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MUNICÍPIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

SOLICITAÇÃO

DE: Marcelo Felipe Schmitt.

PARA: Luiz Carlos Boni — Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Planalto-PR, 13 de outubro de 2022.

□ C0NVTT6 aPREGAO □TP
UCrWÇÃO N.*: /
dOUCTTAÇÃa /
PROCESSO*»): /

Pelo presente, solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização objetivando
Contratação de empresa especializada para Link El - prestação de Serviço Telefônico Fixo
Comutado - STFC, ILIMITADO, nas modalidades; Local, Longa Distância Nacional Intra-
Regional e Longa Distância Nacional Inter-Regionaí e Internacional nas formas fixo para fixo
e fixo para móvel, serviço telefônico fixo comutado e serviço de telefonia móvel celular,
destinado ao Município de Planalto - PR, conforme segue:

Item Objeto Quant

Link E1 - Prestação de Serviço Telefônico 12
Fixo Comutado - STFC, ILIMITADO, nas
modalidades: Local, Longa Distância
Nacional Intra-Regional e Longa Distância
Nacional Inter-Reglonal nas formas fixo
para fixo e fixo para móvel - Assinatura
MENSAL. Na secretaria de administração.
Link El - Prestação de Serviço Telefônico 12
Fixo Comutado - STFC, ILIMITADO, nas
modalidades: Local, Longa Distância
Nacional Intra-Regional e Longa Distância
Nacional Inter-Regional nas formas fixo
para fixo e fixo para móvel - Assinatura
MENSAL. Na secretaria de Saúde.
Prestação de Serviço Telefônico Fixo 360
Comutado (linha única) - STFC,
ILIMITADO, nas modalidades: Local,
Longa Distância Nacional Intra - Regional e
Longa Distância Nacional Inter-Regional
nas formas fixo para fixo e fixo para móvel
- Assinatura MENSAL (a ser instalados nas
demais secretarias). (Total de 30 unidades
por mês).
Contratação de empresa prestadora de 240
Serviço de Telefonia Móvel celular digital

Preço Preço
máximo máximo total

unitário R$ R$
R$1.536,00 R$18.432,00

Mês R$1.536,00 R$18.432,00

Un R$99,90 R$35.964,00

Un R$29,90 R$7.176,00 .
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(SMP) com dados, voz, mensagens
Internet, para uso em aparelhos Celulares
convencionais e Smartphones. pacote de
serviços empresariais (assinatura mensal
de linha de voz, com ligações locais (VC1)
e LDN (VC2 e VC3) 100 minutos, envio de
10 SMS, roaming nacional ilimitado,
acesso a caixa postal, franquia mínima de
dados de 1Gb, whatsapp ilimitado, sistema
informatizado de gerenciamento online das
inhas (gestor online), fornecimento de SIM
CARDS com 4G ou superiores, (total de 20
unidades por mês).

TOTAL GERAL 80.004,00Valor total para a contratação é de R$80.004,00 (oitenta mil e quatro reais).

O custo total estimado do objeto importa no valor aproximado de R$80.004,00 (oitenta mil e
quatro reais).

Cordialmente,

L^òéVo^/elií
Secretaria Municipal de Administração

)e Schmitt
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município de planalto
^NPJ: 75.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

'  E-mail: planaito@pianalto.pr.gov.br
MUNicfpioM Praça São Francisco de Assis, 1583
LyJjftirlS 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGÃO INTERESSADO

1.1. Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Indústria Comércio e

Turismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria

Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários,
Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria

Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Esportes.

2. OBJETO

2.1. Contratação de empresa especializada para Link E1 - prestação de Serviço Telefônico
Fixo Comutado - STFC, ILIMITADO, nas modalidades: Local, Longa Distância Nacional
Intra-Regional e Longa Distância Nacional Inter-Regional e internacional nas formas fixo

para fixo e fixo para móvel, serviço telefônico fixo comutado e serviço de telefonia móvel

celular, destinado ao Município de Planalto - PR.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA
3.1. Marcelo Felipe Schmitt.

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO

4.1. A contratação de serviço aqui descrita é justificada pela necessidade de funcionamento

pleno de sistema de telefonia em todas as secretarias de nosso município, visto que este
serviço é considerado essencial;

4.2. Atualmente a prefeitura possui uma central telefônica Inteibrás, modelo Impacta 140, a
qual funciona com link do tipo E1 e nos outros locais possui uma linha telefônica da OI com

valor fixo mensal de custo, mais valor de uso cobrado por minuto (tabela em anexo);
4.3. A escolha por um serviço do tipo ilimitado (onde é realizada a cobrança de um valor fixo

, mensal independente da quantidade de minutos utilizados) vai ao encontro com práticas

atuais de mercado, que também reforçam o principio da economicidade;

4.4. Serão substituídas as linhas atualmente da 01 por uma com menor custo e maior

eficiência sendo que a atual não está prestando a assistência necessária e em tempo hábil.
4.5. Há a necessidade de contratação de plano móvel para utilização pelas secretarias que
estão em deslocamento dentro do município de Planalto, para os que utilizam o aplicativo de
whatsapp para comunicação com a população de Planalto, sendo que os aparelhos de
celular já foram adquiridos; \
4.6. O valor para o item ser^efinido através do menor preço obtido entre orçamenlqs.
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4.7. Os contratos de outros municípios pesquisados não foram suficientes para serem

utilizados, pois cada município tem uma forma diferente e não encontramos quem utiliza
algo que seja igual ao nosso. Como já mencionado, os serviços que a maioria utiliza
fornecido pela empresa Oi não estão recebendo mais assistência técnica, motivo pelo qual
em 2021 nosso município teve que mudar internamente os serviços de telefonia a fim de

resolver os problemas que existiam.

4.8. Não foi logrado êxito com as outras empresas do município, pois atrasaram a entrega
dos orçamentos e a municipalidade não pode aguardar.

4.9. Também em contato com empresas de municípios vizinhos, as empresas
demonstraram desinteresse em fornecer orçamento, pois a principal alegação ê que esse
serviço será atendido somente por empresas que tenham atuação local no município de
Planalto.

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO
5.1.

Item Objeto Quant. Unid Preço
máximo

unitário R$

Preço fnáxlmó s
total R$

01 Link El - Prestação de Serviço Telefônico Fixo
Comutado - STFC, ILIMITADO, nas modalidades
Local, Longa Distância Nacional Intra-Regional e
Longa Distância Nacional Inter-Regional nas formas
fixo para fixo e fixo para móvel - Assinatura
MENSAL. Na secretaria de administração.

12 mês R$1.536,00 R$18.432,00

02 Link El - Prestação de Serviço Telefônico Fixo
Comutado - STFC, ILIMITADO, nas modalidades:
Local, Longa Distância Nacional Intra-Regional e
Longa Distância Nacional Inter-Regional nas formas
fixo para fixo e fixo para móvel - Assinatura
MENSAL. Na secretaria de Saúde.

12 Mês R$1.536,00 R$18.432,00

03 Prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado
(linha única) - STFC, ILIMITADO, nas modalidades;
Local, Longa Distância Nacional Intra - Regional e
Longa Distância Nacional Inter-Regional nas formas
fixo para fixo e fixo para móvel - Assinatura
MENSAL (a ser instalados nas demais secretarias).
(Total de 30 unidades por mês).

360 Un R$99,90 R$35.964,00

04 Contratação de empresa prestadora de Serviço de
Telefonia Móvel celular digital (SMP) com dados,
voz, mensagens e Internet, para uso em aparelhos
Celulares convencionais e Smartphones, pacote de
serviços empresariais (assinatura mensal de linha
de voz, com ligações locais (VC1) e LDN (VC2 e
VC3) 100 minutos, envio de 10 SMS, roaming
nacional ilimitado, acesso a caixa postal, franquia
mínima de dados de 1Gb, whatsapp ilimitado,
sistema informatizado de gerenciamento online das
inhas (gestor online), fornecimento de SIM CARDS
com 4G ou superiores, (total de 20 unidades por
mês).

240 Un R$29,90 R$7.176,00

\
TOTAL GERAL \ 80.004,00

'  000'
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Valor total para a contratação é de R$80.004,00 (oitenta mil e quatro reais). |

6. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS SOLICITADAS:

6.1. Garantia de funcionamento 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete) dias por
semana;

6.2. Fornecer serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, nas modalidades: Local, Longa
Distância Nacional Intra - Regional e Longa Distância Nacional Ínter-Regional e internacional

nas formas fixo para fixo e fixo para móvel, SEM COBRANÇA ADICIONAL POR MINUTO

utilizado;

6.3. Mínimo 10 chamadas simultâneas (Entrantes ou Saintes), (Itens 1 e 2);
6.4. Disponibilizar até 50 ramais DDR (Discagem direta a Ramal), conforme solicitado pelo
município de Planalto, (Itens 1 e 2);

6.5. Fornecer em forma de comodato todo o equipamento necessário para interconexão com
o equipamento atualmente utilizado pela prefeitura (Central telefônica INTELBFl\S

IMPACTA INSTALADA);

6.6. Em caso de substituição da central telefônica descrita no item anterior, a empresa ficará
responsável pela alteração/atualização do equipamento em comodato, sem ônus para a
prefeitura;

6.7. Suporte Técnico para a conexão deverá ser prestado em horário de expediente da
Prefeitura (Manhã: 7:30h ás IlhSOmin — Tarde: 13h30min âs 17h30min) com prazo máximo
de 04 (quatro) horas para solução de problemas, após a abertura do chamado técnico;

6.8. Após a abertura do chamado técnico, a empresa deverá disponibilizar um técnico no

local ou entrar em contato com a Prefeitura para fins de análise do problema em no máximo

45 minutos;

6.9. O suporte técnico deverá ser prestado a qualquer servidor do município de Planalto,

sendo que a contratada deverá apresentar um número de chamados para posterior
acompanhamento;

6.10. A empresa deverá possuir outorga da ANATEL para explorar os Serviços aqui
licitados;

6.11. A interligação deve ser em conexão permanente, dedicada e exclusiva, desde as

dependências da Prefeitura até a conexão à infraestrutura de comunicação da Contratada;
6.12. A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento e instalação dos materiais e

equipamentos necessários à prestação do serviço;

6.13. Após a implantação do link El, solicitações de instalação, retirada e alteração de
características físicas já existentes, incluindo as configurações em eqi^pamentos
decorrentes dessas mudanças, dar-se-ão através der^olicitações formais por\3arte da

\>/^
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município de planalto
CNPJ: 76.450.526/0001-16

(46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-inail: plana(to@planalto.pr.gov.br

ANAÍrn Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Contratante, sendo que estas solicitações deverão ser executadas pela Contratada em. no
máximo, 30 (trinta) dias;

6.14. A contratada se responsabilizará por eventuais adaptações nas instalações físicas nas
dependências do contratante, assim como a infraestrutura externa, para a implantação dos
serviços contratados (passagem de cabos, lançamento de fibras ópticas, adaptação de
tomadas etc.).

7. PRAZO PARA INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DO LINK DE TELEFONIA
7.1. O Link de telefonia deverá ser Instalado e configurado no local definido pela Prefeitura
Municipal num prazo de 05 dias (cinco dias) a contar da data de assinatura do Contrato;
7.2. A Empresa vencedora deverá instalar e testar o serviço, garantindo seu pleno
funcionamento.

8. PRAZO PARA SUPORTE
8.1. O Suporte Técnico para as conexões deverá ser prestado em horário de expediente da
Prefeitura (Manhã: 08hs ás 11h30min - Tarde: 13h30min às 17h30mln) com prazo máximo
de 04 horas para solução de problemas, após a abertura do chamado técnico;
8.2. Após a abertura do chamado técnico, este deverá estar no local ou entrar em contato
com a Prefeitura para fins de análise do problema em no máximo 45 minutos;
8.3. O suporte técnico deverá ser prestado a qualquer servidor do município de planalto,
sendo que a contratada deverá apresentar um número de chamado para posterior
acompanhamento.

9. REQUISITOS TÉCNICOS OBRIGATÓRIOS
9.1. A contratada deverá responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais
vigentes de âmbito federal, estadual, distrital ou municipal, bem como, assegurar os direitos
e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL,
inclusive quanto aos preços praticados;

9.2.0 serviço contratado deverá permitir incorporar modificações ou ampliações sem que
estas impliquem na interrupção do restante das conexões do cliente. Para a efetivação de
tais modificações/ampliações deverá contratante consultar a contratada para a definição de
novas condições técnico-comercials (viabilidade, velocidades e valores), bem como
agendamento de paralisações;

9.3. A solução deverá, tecnologicamente, estar baseada em equipamentos que utilizem
padrões vigentes no mercado e marcasNideres na sua área, propiciando a segurança dos

'  OOOG
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dados;

9.4. A Contratada deverá disponibilizar os links do objeto desta licitação, não repassando a
terceiros quaisquer responsabilidades sobre o funcionamento dos mesmos;
9.5. A Contratada, sempre que necessitar realizar manutenções preventiva ou de ampliação
em sua estrutura (Links de Acesso, substituição de meio físico, dentre outros), que possam
acarretar a paralisação ou baixa de performance na comunicação, deverá comunicar a

Contratante com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência;

9.6. A Contratada se responsabiliza pela substituição dos equipamentos em caso de defeitos
(queima por descarga elétrica, superaquecimento, falha do equipamento). A substituição
deverá ser feita em no máximo 2 (duas) horas após aberto o chamado;

9.7. Os equipamentos, necessários à interligação das redes, serão fornecidos pela
Contratada;

9.8. A Contratada deverá fornecer um número de telefone para Suporte Técnico de
Emergência - 24 horas (fora do horário de expediente, finais de semana e feriados), para
casos de pane ou defeito nos equipamentos que provoquem a paralisação do Link Central.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Obedecer às especificações constantes neste Termo;

10.2. Responsabilizar-se pela entrega do material/execução dos serviços, ressaltando que
todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações
serão de responsabilidade da contratada;

10.3. Realizar a entrega/executar os serviços dentro do prazo estipulado;
10.4. O retardamento na entrega do objeto/execução dos serviços, não justificado
considerar-se-á como infração contratual;

10.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;

10.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados
por escrito;

10.7. Arcar com todos os Ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato,
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inciusive os
previdenciários e fiscais, tais como impostokou taxas, custos de deslocamento necessários
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ao fornecimento dos bens objeto deste Termo;

10.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação,
consoante o que preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei n°. 8.666/93. atualizada.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
ll-l* Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;
11.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais;

11.3. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo;
11.4. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTFRATADA,
dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e
empregados da contratada, cumprindo com as obrigações preestabelecidas;
11.5. Comunicar por escrito á CONTfRATADA qualquer irregularidade encontrada;
11.6. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as
especificações são as mesmas descritas neste termo de referência;
11.7. Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto/não prestação
do serviço, apontando as razões de sua não adequação aos termos contratuais;
11.8. À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o
cumprimento das especificações e condições deste objeto;
11.9. O recebimento do objeto deste Termo será provisório, para posterior verificação, da
sua conformidade com as especificações e da proposta pela área técnica competente,
garantindo sua conformidade com o objeto licitado.

12. INSTALAÇÃO
12.1. Quando da assinatura do contrato a Contratada terá até 05 dias (cinco dias) para
efetuar a instalação.

13. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

13.1. O contrato será fiscalizado pelo Secretário de Administração, Marcelo Felipe Schmitt.

Planalto - PR. 13 de outubro de 2022.
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jmiio
l  Anderson Delares

Secretário Municipal dà Serviços Rodoviários

Angela Redina Garcia C^neppa
Secretári^ Municipal de Saúde

...

)ione\^niQrrlelfer
Secretário MiWii^hdÍ Guítura

ulrn^F^dêr^Síl
"Secretário Mtíflicil isportes

^^^J-g^ir BianclW
Secretário Municipal de ObrWe Servirá Urbanos

Lizanora Cristina Boni

Secretári^ Municipal d^ssistência Social
'XaájX^ ('
rarcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

alete DieckeTde Lima

Secretária (Municipal de Educação

Marlrs^jjieremDacl.
Secretária Municipal de Indústria Comércio e Turismo

Willian Fernando Kégier
Secretário Municipal de Agricultura

,L.l) i2 eÜP^j
Luiz Canos Boni

Prefeito Municipal de Planalto

00&9



)
)

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A

P
O
S
T
O
 S
A
Ú
D
E
 -
 S
A
G
R
A
D
A

3
5
5
4
-
1
1
0
3

1
0
6
,
2
3

1
1
0
,
8
7

9
1
,
9
3

9
0
,
9
5

9
2
,
5
6

9
0
,
1
0

7
0
,
7
1

P
O
S
T
O
 S
A
Ú
D
E
-
C
.
 N
O
V
O

3
5
5
5
-
1
0
2
2

8
2
,
0
6

8
2
,
0
6

8
2
,
0
6

8
2
,
0
6

7
0
,
5
4

P
O
S
T
O
 S
A
Ú
D
E
-
S
.
V
A
L
E
R
I
O

3
5
5
5
-
5
0
3
0

8
8
,
8
6

8
5
,
1
8

8
4
,
8
7

8
7
,
3
2

8
4
,
9
5

8
0
.
2
0

7
2
.
3
6

P
O
S
T
O
 S
A
Ú
D
E
-
B
.
 G
R
A
N
D
E

3
5
5
5
-
1
0
5
1

6
7
,
1
2

6
6
,
4
5

7
1
,
3
7

6
6
,
7
2

6
8
,
3
1

5
8
,
4
3

P
O
S
T
O
 S
A
Ú
D
E

3
5
5
5
-
1
5
9
7

4
2
5
,
0
6

3
5
1
,
4
9

4
3
3
,
3
4

3
6
6
,
7

4
0
6
,
8
7

3
5
4
,
1
5

3
6
8
,
6
9

P
O
S
T
O
 S
A
Ú
D
E

3
5
5
5
-
1
4
5
4

4
2
0
,
1

3
6
4
,
6
7

4
6
7
,
3

3
9
7
,
2
9

4
5
1
,
1
3

3
6
4
,
1
6

3
6
6
.
9
8

P
O
S
T
O
 S
A
Ú
D
E

3
5
5
5
-
1
5
8
9

8
2
,
0
6

8
2
,
0
6

8
2
,
0
6

8
2
,
0
6

8
2
,
0
6

8
2
.
0
6

7
0
.
5
4

CL
ÍN
IC
A
A
U
D
I
T
O
R
I
A

3
5
5
5
-
2
2
9
5

9
4
,
0
2

9
3
,
2
4

9
3
,
5
1

9
9
,
8
1

1
0
8
,
6
7

9
2
,
6
8

C
L
I
N
I
C
A
 D
A
 M
U
L
H
E
R

3
5
5
5
-
1
9
1
8

8
2
,
0
6

8
2
,
0
6

8
2
,
0
6

8
2
,
0
6

8
2
,
0
6

8
2
.
0
6

C
L
I
N
I
C
A
 S
A
Ú
D
E
 U
B
S
 N
O
V
A

3
5
5
5
-
1
0
8
0

1
6
6
,
8
0

1
7
0
,
1
0

1
7
0
,
8
7

1
6
9
,
0
0

1
6
9
,
0
4

1
6
8
,
3
1

1
6
7
,
0

C
L
I
N
I
C
A
 S
A
Ú
D
E
 U
B
S
 N
O
V
A

3
5
5
5
-
1
0
7
3

1
6
6
,
4
1

1
7
1
,
9
3

1
7
7
,
7
8

1
6
9
,
2
0

1
7
7
,
2
4

1
7
1
.
2
4

1
6
7
.
2
0

• S
A
G
R
A
D
A
 F
A
M
Í
L
I
A

3
5
5
4
-
1
1
0
4

8
2
,
0
6

8
2
,
0
6

8
2
,
0
6

8
2
,
0
6

8
2
,
0
6

8
2
,
0
6

7
0
,
5
4

E
S
C
.
 L
A
U
D
I
O
 A
F
O
N
S
O

3
5
5
5
-
1
4
4
6

2
7
4
,
9

3
0
6
,
7
2

3
0
4
,
0
3

2
8
6
,
0
1

2
9
5
,
0
3

2
8
5
,
2
1

2
5
1
,
7
3

E
S
C
.
 L
A
U
D
I
O
 M
O
N
T
E
I
R
O

3
5
5
5
-
1
6
4
7

8
2
,
7
2

9
0
,
5
0

9
5
,
3
0

1
0
4
,
2
3

9
4
,
6
1

8
8
.
0
6

7
3
,
0
1

E
S
C
.
 S
A
O
 V
A
L
E
R
I
O

3
5
5
5
-
5
0
0
2

6
6
,
4
8

6
4
,
9
8

6
6
,
3
5

6
4
,
9
8

6
4
,
9
8

6
2
,
0
8

5
5
.
8
6

E
S
C
.
 B
A
R
R
A
 G
R
A
N
D
E

3
5
5
5
-
1
0
5
0

7
4
,
5
7

7
2
,
8
8

7
2
,
8
8

7
2
,
8
8

7
2
,
8
8

E
S
C
.
 P
R
O
F
.
S
O
L
A
N
G
E

3
5
5
5
-
1
4
2
4

1
3
0
,
4
7

1
5
6
,
7
9

1
4
8
,
7
3

1
3
7
,
9
2

1
4
0
,
1
5

1
3
4
,
1
4

1
2
2
.
0
1

ES
C.
 I
R
M
Ã
O
 C
A
Ç
U
L
A

3
5
5
5
-
2
0
7
3

8
5
,
2
2

8
4
,
8
4

8
2
,
9
2

8
4
,
7
1

8
2
,
2
9

8
2
,
3
7

1
0
2
,
6
7

C
M
E
I
-
M
A
R
C
O
 A
N
T
O
N
I
O

3
5
5
5
-
2
3
4
9

7
7
,
4
1

7
4
,
6
6

7
6
,
1
9

1
0
0
,
1
2

8
4
,
8
7

7
9
,
4
3

7
1
,
0
0

C
M
E
I
-
E
S
T
.
 D
O
 A
P
R
E
N
D
E
R

3
5
5
5
-
1
6
4
8

7
4
,
5
7

7
8
,
0
2

8
6
,
5
3

8
1
,
8
1

8
2
,
8
2

8
1
.
9
8

6
8
,
6
4

A
P
A
E

3
5
5
5
-
1
3
7
2

9
2
,
4
9

1
1
4
,
1
2

1
0
3
,
5
4

1
0
4
,
0
9

1
0
4
,
2
3

1
0
7
,
6

9
0
,
6
7

PÁ
TI
O 
D
E
 M
Á
Q
U
I
N
A
S

3
5
5
5
-
1
6
7
7

9
5
,
1
6

8
6
,
0
6

8
8
,
3
4

9
1
,
4
2

9
4
.
6
1

7
0
,
4
8

C
O
N
S
E
L
H
O
 T
U
T
E
L
A
R

3
5
5
5
-
1
6
2
3

1
2
1
,
4
6

1
3
3
,
5
8

1
0
7
,
0
5

1
1
8
,
3
9

1
1
1
,
2
5

1
0
6
,
0

A
P
M

3
5
5
5
-
1
5
4
8

1
0
3
,
1
2

7
4
,
4
9

7
5
,
7
3

7
8
,
7
9

9
0
,
8
4

8
6
,
0
6

8
8
,
4
5

7
9
,
6
8

G
I
N
Á
S
I
O
 D
E
 E
S
P
O
R
T
E
S

3
5
5
5
-
1
7
8
7

8
6
,
3
5

7
7
,
3
6

8
0
,
5
2

8
3
,
8
4

7
3
,
5
0

8
7
,
0
4

3
5
5
5
-
1
9
1
5

7
7
,
0
7

8
2
,
1
0

1
0
1
,
3
4

8
8
,
7
6

9
4
,
6
7

1
0
9
.
9
4

6
8
,
8
5

M
E
I
O
 A
M
B
I
E
N
T
E

3
5
5
5
-
1
5
5
1

1
6
8
,
7
7

1
6
5
,
0
3

1
6
5
,
0
3

1
6
5
,
0
3

1
6
5
,
0
3

1
6
5
,
0
3

1
6
5
,
0
3

1
6
5
,
0
2

B
A
N
C
O
 S
O
C
I
A
L

3
5
5
5
-
1
6
4
6

9
1
,
3
7

8
7
,
4
2

1
0
7
,
3
7

1
0
1
,
6
5

9
0
,
1
9

8
5
,
3
4

SE
CR
ET
AR
IA
 D
E
 E
D
U
C
A
Ç
Ã
O

3
5
5
5
-
1
6
4
1

1
6
9
,
3
7

1
6
5
,
0
3

1
6
5
,
0
3

1
6
5
,
0
3

1
6
5
,
0
3

1
6
6
,
7
2

1
6
5
,
0
3

1
6
5
,
6
1

C
O
N
T
A
B
I
L
I
D
A
D
E

3
5
5
5
-
1
1
4
4

8
2
,
0
6

8
2
,
5
3

8
2
,
0
6

8
2
,
0
6

8
2
,
0
6

7
0
,
5
4

O C
D



EXPLOfíS a NOVO,

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: EAÍ TELECOMUNICAÇÕES LTDA

ENDEREÇO; RUA CINCO, N" 9 - BAIRRO INDUSTRIAL

CNPJ: 08.316.162/0001-45

CIDADE: PLANALTO ESTADO:PR

Objeto

Link E1 - Prestação de Serviço
Telefônico Fixo Comutado - STFC,
ILIMITADO, nas modalidades: Local,
Longa Distância Nacional intra-
Regional e Longa Distância Nacional
Inter-Regional nas formas fixo para fixo
e  fixo para móvel - Assinatura
MENSAL. Na secretaria de

administração.

Link E1 - Prestação de Serviço
Telefônico Fixo Comutado - STFC,
ILIMITADO, nas modalidades: Local,
Longa Distância Nacional Intra-
Regional e Longa Distância Nacional
Inter-Regional nas formas fixo para fixo
e  fixo para móvel - Assinatura
MENSAL. Na secretaria de Saúde.

Prestação de Serviço Telefônico Fixo
Comutado (linha única) - STFC,
ILIMITADO, nas modalidades: Local,
Longa Distância Nacional Intra-
Regional e Longa Distância Nacional
Inter-Regional nas formas fixo para fixo
e fixo para móvel - Assinatura MENSAL

(a ser instalados nas demais
secretarias).

Contratação de empresa prestadora de
Serviço de Telefonia Móvel celular
digital (SMP) com dados, voz,
mensagens e Internet, para uso em
aparelhos Celulares convencionais e
Smartphones, pacote de serviços
empresariais (assinatura mensal de

Quant. Temp.
Unid

R$ 1.536,00 R$ 36.864,00

24 R$ 1.536,00 R$36.864,00
meses

24 R$ 99,90
meses

|R$ 71.280,00

24 R$ 29,90
meses

|R$ 14.352

(4«) 2SS5-0000

www.eaLnet.br

Rua Cinco, 9, «aia 03 - indutrtrlal - Planalto^



ea(
F^fPtOftE O NOVO.

linha de voz, com ligações locais (VC1)
e LDN (\/C2 e VCS) 100 minutos, envio
de 10 SMS, roaming nacional ilimitado,
acesso a caixa postal, franquia mínima
de dados de 1Gb, whatsapp ilimitado,
sistema

informatizado de gerenciamento online
das linhas (gestor online), fornecimento
de SIM

CARDS com 4G ou superiores

TOTAL GERAL
alor total para a contratação é de R$ 159.360,

Contrato com validade de 2 anos.

R$159.360,

VALOR TOTAL: R$ 159.360,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS.

DATA: 22/09/2022.

ALLAN NARESSI FRI2Z0

0nDtpm

EAI TELECOMUNICAÇÕES
ALLAN NARESSI FRIZZO

CPF: 080.501.879-42

V (-^1 2SSS-0000

www.eairiet.br

Onco, 9, sala 03 - Industrial

nnip



MUNICÍPIO DE

ELANAUQ
1 W4f. «bÍ»M»'

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 064/2021

DISPENSA N" 016/2021

Contrato Administrativo que entre si fazem o MUNICÍPIO DE PLANALTO e a empresa
EaI telecomunicações LTDA - EPP. na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pe.ssoa jurídica de direito
Publico interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583. inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor
LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado,
residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG n" 3.895.670-1 c do CPF/MF sob n" 747.491.029-20.

CONTRATADA: EAÍ TELECOMUNICAÇÕES LTDA - EPP, devidamente
inscrita no CNPJ sob n." 08.316.162/0001-45. com sede à Av. Rio Grande do Sul. N" 976. na

Cidade de Planalto - PR, neste ato representado pelo Administrador o Sr. ROSAURO
LEANDRO BARETTA, brasileiro, comerciante, portador do RG n.° 3.966.636-7, e do CPF
sob n.° 030.462.089-01, residente e dotníciliado, na Cidade de Planalto - PR.

CLÁUSULA PRIMEI líA

DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para
prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, ILIMITADO, nas modalidades:
Local, Longa Distância Nacional Intra-Regional e Longa Distância Nacional Inter-Regional e
internacional nas formas fixo para fixo e fixo para móvel destinado ao Municipio de Planalto -

iíeni': Objeto Quaní. Unid. [Preço ÍPreço

máximo máximo total

unitário R$

01 Link El - Prestação de Serviço Telefônico Fixo Ti

Comutado - STFC, ILIMITADO, nas

modalidades: Local. Longa Distância Nacional

Contrato Administrativo n^ 064/2021 - DISPFNSA 1^16/2021

Meses R$1.280,00 R$15.360,00

Página 1
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MUNICfPipOJ
BLANÂIXQ

CNPJ: 76.460.526/000M6
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

iiitra-Regionaí e Longa Distância Nacional ~~

Inter-Regional nas formas fixo para fixo e fixo

para móvel - Assinatura MENSAL.

TOTAL GERAL ^

Valor total para a contratação c de RS 15.360,00 (quinze mil trezentos e sessenta reais).

CLÁUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRÍA

Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão utilizados recursos
próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcionai programática . iDestinaçâo de recurso

02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.0Ü.00.00ÜÜ0

CLÁUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o valor total de RS1S360,00 (quinze mil trezentos e sessenta reais) daqui
por diante denominado "VALOR CONT!LM"UAL".

CLÁUSULA QUARTA

DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente ao presente Contrato será efetuado em até 30 (trinta) dias após
a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA

DOS PRAZOS

O prazo de entrega do serviço será de 05 (cinco) dias. após o recebimento da
solicitação formal de entrega.

o serviço deverá ser prestado na sede da Prefeitura, Praça São Fraticisco de Assis.
1383, centro, Planalto-PR. de segunda à sexta-feira, das 7h30 às Uh30 e das 13h às 17h;

Contrato Administrativo 064/2021 - DISPENSA 0^6/2021
Página 2
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/QOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: p!analto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA SEXTA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber os serviços deste
Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e
prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Conslituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento ajustado;

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato.
C) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada através de
comissão/servidor especialmente designado;
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinenle ao objeto do Contrato;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA;
a. Realizar o serviço com perfeição, conforme especiiicações, prazo e local constantes
no Contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações
referentes a: ser\'iço, quantidade, procedência e registro;
b. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12. 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 7,1.3.
Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

C. Supone técnico para a conexão deverá ser prestado em horário de expediente da
Prefeitura das 7:30h às ll:30h e das I3:30h às I7:30h, com prazo máximo de 04 (quatro)
horas para solução de problemas, após abertura do chamado técnico;
d. A contratada deverá responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais
vigentes de âmbito federai, estadual, distrital ou municipal, bem como. assegurar os direitos e
o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL,
inclusive quanto aos preços praticados;

e. O serviço contratado deverá permitir incorporar modificações ou ampliações sem que
estas mpiiquem na interrupção do restante das conexões do cliente. Para a efetivação de tais
modiíicações/ampliações deverá contratante consultar a contratada para a definição de novas

Contrato Administrativo 064/2021 - DISPENSA 01G/T02\

/V

Página 3



UNICfPtO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (45) 3555-8101
E-mail; planatto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

condições lécnico-comerciais (viabilidade, velocidades e valores), bem como agendamento de
paralisações;

f. A Contratada, sempre que necessitar realizar manutenções preventiva ou de ampliação
em sua estrutura (Links de Acesso, substituição de meio físico, dentre outros), que possam
acarretar a paralisação ou baixa de performance na comunicação, deverá comunicar a

Contratante com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência;

g. A Contratada se responsabiliza pela substituição dos equipamentos em caso de defeitos

(queima por descarga elétrica, superaquecimento, falha do equipamento). A substituição
deveiá ser feita em no máximo 02 (duas) horas após aberto o chamado;
h. Os equipamentos, necessários à interligação das redes, serão fornecidos pela
Contratada;

i.A Contratada deverá fornecer um número de telefone para Suporte Técnico de Emergência ~
24 horas (fora do horário de expediente, finais de semana e feriados), para casos de pane ou
defeito nos equipamentos que provoquem a paralisação do Link Central.

j.Tcdas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos
trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do

fornecimento do objeto desta licitação, coirerão por conta exclusiva da contratada,
k. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e comerciais decorrentes;
LTüda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação dos serviços
objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a CONTILA FADA.

CLÁUSULA SÉTIMA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou
jurídica, seiti autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e anuência expressa da
Contratante.

CLÁUSULA OITAVA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a saber: pela inexecuçâo total ou parcial do

Contrato Administrativo 064/2021 - DISPENSA N» DM/2021
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lâ^Si ^6.460.526/000M 6
Po"e: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

3K'"" E-maií: pÍanalío@planalto.pr.gov.br
di^akÍaPtvI Francisco de Assis, 1583
Et™„yS 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

contrato ou instrumento equivaiente e pelo descumprimento das normas e legislação
pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato, o Município
de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções
previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10%
(dez por cento) sobre o valor do contraio.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, quando não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, componar-se de
modo inídôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da
citação e da ampla defesa, ficai-á impedido de licitar e contratar com a administração, pelo
prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante o Município de Planalto,

CLÁUSULA NONA

DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:

a) o não ciunprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega/execução do serviço/objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à
Administração;

e) a subconti-aíação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução do
presente Contrato;

O  o desaíendimcnto das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) dissolução de Sociedade:

Contrato Administrativo 064/2021 - DISPENSA N» 01^2021
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MUNICÍPIO Dt

CNPJ: 76.450.526/000M5
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

E-mail: planalto@pIanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da einpresa, que, a juízo
da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;

k) razões de interesse público de alta relevância c amplo conhecimento, justificados e
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato amplo
conhecimento Público;

1) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução deste Contrato.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será de 12 meses, tendo inicio a partir da assinatura
do respectivo contrato, podendo ser prorrogado na fonna da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na
legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo.
perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos
poderes para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de
Igual teor. com as testemunhas presentes no ato, a Em de que se produza efeitos legais.

Planalto-Pr, 3 i de março de 2021.

Conti-ato Administrativo 064/2021 - DISPENSA NW6/2021
ÍSAN^pf6/2021
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MUNICÍPIO DE

PIANAUTO

1UNICIPI0 DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

LUIZ CARLOS BONl

Município de Planalto

CONTRATANTE

ROSAURO LEANDRO BARETTA

Eaí Telecomunicações Ltda - EPP

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Norrie:

Ederson A. Kobs
Secretário de Planejamento

e Supervisão

NomW Augusto Soares
RG: (TcPF 066.452.549-03

RG 9.849.923-7

Contrato Administrativo 064/2021 - DISPENSA 016/2021
Página 7
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IVI
INTERNET

IITELECOM LTDA-ME
CNPJ: 17.812.889/0001-04

AV. CAXIAS DO SUL, 447 - CENTRO

PUNALTO-PR

(46) 3555-1840 / 0800 046 1840

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: II TELECOM LTDA

ENDEREÇO; AVENIDA CAXIAS DO SUL, NR° 447, CENTRO.

CNPJ: 17.812.889/0001-04

CIDADE: Planalto ESTADO: PR

Item Objeto Qu Temp.
ant

Unid

'reço
áximo

ário R$

Preço
máximo total

R$

24 R$ 1.599,00 R$38.376,00
meses

24

Link El - Prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado - 1
STFC, ILIMITADO, nas modalidades: Local, Longa
Distância Nacional Intra-Regional e Longa Distância
Nacional Inter-Regional nas formas fixo para fixo e fixo para
móvel - Assinatura MENSAL. Na secretaria de

administração.

Link El - Prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado - 1 meses
STFC, ILIMITADO, nas modalidades: Local, Longa
Distância Nacional Intra-Regional e Longa Distância
Nacional Inter-Regional nas formas fixo para fixo e fixo para
móvel - Assinatura MENSAL. Na secretaria de Saúde.

24 |r$149,00
Prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado (linha 30 meses
única) - STFC, ILIMITADO, nas modalidades: Local, Longa
Distância Nacional Intra-Regional e Longa Distância
Nacional Inter-Regional nas formas fixo para fixo e fixo para
móvel - Assinatura MENSAL (a ser instalados nas demais
secretarias).

24 R$109,00
Contratação de empresa prestadora de Serviço de 20 meses
Telefonia Móvel celular digital (SMP) com dados, voz,
mensagens e Internet, para uso em aparelhos Celulares
convencionais e Smartphones, pacote de serviços
empresariais (assinatura mensal de linha de voz, com
ligações locais (VC1) e LDN (VC2 e VC3) 100 minutos,

R$ 1.599,00 R$38.376,00

R$3.576,00

R$2.616,00

0020



envio de 10 SMS, roaming nacional ilimitado, acesso a caixa
postal, franquia mínima de dados de 1Gb, whatsapp
ilimitado, sistema

informatizado de gerenciamento online das linhas (gestor
online), fornecimento de SIM

CARDS com 40 ou superiores

TOTAL GERAL 3.456,00

Valor total para a contratação é de R$ 82.944,00

Contrato com validade de 2 anos.

VALOR TOTAL: R$ 82.944,00.

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias.

DATA: 08 de Novembro de 2022

II TELECOM LTDA

ASSINATURA COM CARIMBO

0021



Licitação - Cezar

Enviado em:

Para:

Assunto:

Anexos:

INOVA INTERNET - Maiara Cristina da Fontoura

< contabil@inovaInternet.com.br>

terça-feira, 8 de novembro de 2022 14:26

Licitações Planalto - PR

ORÇAMENTO INOVA INTERNET

orçamento prefeitural.pdf

Boa tarde

Segue orçamento para telefonia conforme solicitado, se foi preenchido errado so avisar.

Att...

MAIARA CRISTINA DA FONTOURA

Bacharel Ciências Contábeis

'(46) 999093069

Email: contabilQinovainternet.com.br

(46) 3555-1840
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Poder Executivo Municipal
Governo de Santa Terezinha de Itaipu - PR

Secretaria de Administração '
Departamento de Compras Licitações e Contratos

1  >
CONTRATO N°. 168/2022

Processo de Dispensa por Justificativa N°. 056/2022
Processo Lícitatério 261/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU E A
EMPRESA 01 S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, pessoa jurídica de direito público, silo à Rua João XXIII, n". 144, Centro na
cidade de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, CEP 85875-000, Inscrito no CNPJ sob o n?. 75.425.314/0001-35, neste ato
representado pelo Ordenador de Despesas (Decreto n". 043/2021), senhor DIEGO LUCAS WELTER, brasileiro solteiro
escnturário, portador da Cédula de Identidade RG. N°. 7.414.432-2.SSP/PR e do CPF n°. 037.518.369-85, residente e domiciliado à
Rua Mato Grosso, n'. 420, Parque dos Estados, na cidade de Santa Terezinha de Itaipu, Estado'do Paraná, CEP 85875-000, de
ora em diante simplesmente denominado de CONTRATANTE; e de outro lado, a empresa 01 S.A. - EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, pessoa jurídica de direito privada, inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 76.535.764/0001-43, situada a Rua do Lavradio.
71, Bairro Centro, na cidade de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 20.230-070, a seguir denominada CONTRATADA,
acordam e ajustam o presente Contrato, nos termos da Lei n®. 8.666/93. de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente e pelas
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁÜSUU PRIMEIRA - OBJETO
O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, DE EMI^RESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA, VISANDO ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL ATÉ QUE SE CONCLUA PROCESSO LICITATÓRIO INICIADO PELO MEMORANDO N®. 6.601/2022.
BEM COMO, MANTER OS NÚMEROS ATUAIS PARA FUTURA PORTABILIDADE. ESTÁj EM CONFORMIDADE COM O
ARTIGO 24, INCISO IV, DA LEI FEDERAL N®. 8.666/93, conforme o processo de Dispensa por Justificativa n®. 036/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL
Pela prestação de serviço ora contratado, o CONTRATANTE pagará á CONTRATADA o valor global de R$ 20.626,00 (trinta e
nove mil e duzentos reais).

Parágrafo Único. A CONTRATADA deve se responsabilizar pelas despesas decorrentes do contrato dos profissionais, tais como
salários e todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdendárias, bem como tributárias, fiscais, impostos, taxas e'as demais
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao CONTRAT/\NTE.'

CLÁUSULA TERCEIRA-CONDIÇÕES DE PAGAMENTO I
O pagamento será realizado mensalmente, conforme a execução dos serviços e de acordo com o cronograma de desembolso da
Secretaria Municipal da Fazenda.

Parágrafo Primeiro. A CONTRATADA deverá deixar expresso no corpo da Nota Fiscal a modalidade e o número do
processo/contrato licitatório. t

Parágrafo Segundo. O representante do Município especialmente designado para acompanhar ou fiscalizar a execução do
Contrato, verificará o exato cumprimento das obrigações da CONTRATADA quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto
para fornecimento/prestação dos serviços. Atestada o fornecimento do objeto por parte do CONTRATANTE, a CONTRATADA
encaminhará a correspondente nota fiscal no Departamento de Tesouraria da Prefeitura Municipal..

»

Parágrafo Terceiro. Quando o objeto (material, mercadoria, produto, serviço, etc.) for adquirido pela Secretaria Municipal dé
Saúde, o faturamento, ou seja, as Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do "FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA
TEREZINHA DE ITAIPU", constando o CNPJ sob n.® "09.217.518/0001-56". O descumprimentò desta exigência implicará na
devolução das notas fiscais, devendo ser reemitidas, desonerando a Prefeitura em caso de atrasomo pagamento.

CLÁUSULA QUARTA - CRITÉRIO DE REAJUSTE
Os valores expressos na cláusula segunda, após decorridos 12 (doze) meses de contrato, poderão ser reajustados, a pedido da
Contratada.
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Governo de Santa Terezinha de Itaipu - PR

Secretaria de Administração '
Departamento de Compras Licitações e Contratos

1  ̂

Parágrafo Único. O valor será reajustado com base na variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. No caso de
prorrogação da vigência do contrato, os próximos pedidos poderão ser requisitados após decom*dos 12 (doze) meses do úlHmo
reajuste.

CLÁUSUU QUINTA - RECURSO FINANCEIRO

04.04 04.122.0016.2.096 3.3.90.39 89 (Desdobramento 12053) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 505 - Royalties
Tratadodeltalou

04.04 15.452.0016.2.166
3.3.90.39

98 (Desdobramento 12054) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 505 - Royalfies
Tratadodeltalou

04.04 15.452.0016.2.166
3.3.90.39

99 (Desdobramento 12055) Outros Ser\nços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 511 - Taxas -
Prestação de Serviços ' ;

04.08 06.182.0011.2.010
3.3.90.39

109 (Desdobramento 12060) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 515 -
FUNREBOM

06.02 12.122.0016.2.013
3.3.90.39

127 (Desdobramento 12063) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fortíe 0 - Recursos
Ordinários (Livres) '

06.03 12.361.0004.2.012
3.3.90.39

154 (Desdobramento 12067) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 107 - Salário
Educação '

06.04 12.365.0003.2.014
3.3.90.39

165 (Desdobramento 12069) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 103 - 5% Sobre
Transferências Constitucionais

06.04 12.365.0003.2.095
3.3.90.39

170 (Desdobramento 12070) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 103 - 5% Sobre
Transferências Constitucionais 1 *

06.07 12.365.0003.2.010
3.3.90.39

185 (Desdobramento 12071) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 102 - FUNDES
MÍNIMO 70% - Inciso XI do Art 212

06.07 12.365.0003.2.011
3.3.90.39

189 (Desdobramento 12072) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 102 - FUNDES
mínimo 70% - Inciso XI do Art. 212

06.07 12.361.0004.2.015
3.3.90.39

179 (Desdobramento 12073) Outros Serviços de Terceiros - PessoaiJurIdica - Fonte 102 - FUNDES
MÍNIMO 70% - Inciso XI do Art 212 '

07.03 27.812.0007.2.035
3.3.90.39

217 (Desdobramento 12077) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 505 - Royalties
Tratadodeltalou

08.01 10.301.0010.2.038
3.3.90.39

245 (Desdobramento 12080) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 0 - Recursos
Ordinários (Livres)

08.01 10.301.0010.2.038
3.3.90.39

246 (Desdobramento 12081) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 494 - Bloco de '
Custeio de Ações e Serviços Públicos

08.01 10.301.0010.2.038
3.3.90.39 247 (Desdobramento 12082) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jundica - Fonte 505 - Royalties '

Tratadodeltalou

08.01 10.302.0023.2.041
3.3.90.39

284 (Desdobramento 12083) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 494 - Sloco de
Custdo de Ações e Serviços Públicos

08.01 10.302.0023.2.041
3.3.90.39

285 (Desdobramento 12084) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JuHdiCa - Fonte 505 - Royalties.
Tratado de Itaiou

08.01 10.304.0008.2.046
3.3.90.39

337 (Desdobramento 12088) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 510 - Taxas -
Exercício Poder de Pdicia

08.01 10.301.0010.2.206
3.3.90.39

260 (Desdobramento 12091) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 0 - Recursos
Ordinários (Livres)

08.01 10.301.0010.2.206
3.3.90.39

261 (Desdobramento 12092) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 494 - Bloco de
Custeio de Ações e Serviços Públicos '

08.01 10.301.0010.2.206
3.3.90.39

262 (Desdobramento 12093) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 505 - Royalties
Tratado de Itaiou

08.01 10.302.0023.2.220
3.3.90.39

304 (Desdobramento 12096) Outros Serviços de Terceiros - Pesçoa Jurídica - Fonte 494 - Bloco de
Custeio de Ações e Serviços Públicos

08.01 10.302.0023.2.230
3.3.90.39

310 (Desdobramento 12098) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 303 - Saúde -
Receitas Vinculadas (EC 29/00*15%)

08.01 10.302.0023.2.230
3.3.90.39

311 (Desdobramento 12099) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 494 - Bloco de
Custeio de Ações e Serviços Públicos .

08.01 10.303.0023.2.231
3.3.90.39

331 (Desdobramento 12100) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa \Juridica - Fonte 0 - Recursos
Ordinários (Livres)

09.01 04.122.0016.2.047
3.3.90.39

351 (Desdobramento 12101) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juddíca - Fonte 505 - Royalties
Tratadodeltalou
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09.06 22.334.0018.2.228
3.3.90.39

359 (Desdobramento 12102) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 505 - Royaíties
Tratado de Itaipu

09.08 22.122.0016.2.112
3.3.90.39

366 (Desdobramento 12104) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 505 - Royaíties
Tratado de Itaipu i

10.04 15.452.0009.2.167
3.3.80.39

397 (Desdobramento 12109) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica - Fonte 505 - Royaíties ,
Tratado de Itaipu

12.03 08.244.0016.2.070
3.3.90.39

424 (Desdobramento 12112) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica - Fonte 0 - Recursos
Ordinários (Livres)

12.03 08.244.0024.2.085
3.3.90.39

442 (Desdobramento 12113) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica - Fonte 505 - Royaíties
Tratado de Itaipu

12.03 08.244.0025.2.104
3.3.90.39

470 (Desdobramento 12118) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica - Fonte 505 - Royaíties
Tratado de Itaipu

12.03 08.244.0024.2.213
3.3.90.39

458 (Desdobramento 12119) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 505 - Royaíties
Tratado de Itaipu '

12.06 08.241.0030.2.084
3.3.90.39

500 (Desdobramento 12125) Outros Serviços de Terceirw - Pessoa Jurídica - Fonte 505 - Royaíties
Tratado de Itaipu *

12.07 08.243.0029.2.090
3.3.90.39

506 (Desdobramento 12126) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 0 - Recursos
Ordinários (Livres)

13.01 13.122.0016.2.077
3.3.90.39 517 (Desdobramento 12127) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 505 - Royaíties

Tratado de Itaipu 1 <

17.01 04.122.0016.Z157
3.3.90.39

579 (Desdobramento 12139) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica - Fonte 505 - Royaíties
Tratado de Itapu

17.06 18.542.0014.2.195
3.3.90.39

585 (Desdobramento 12150) Outros Ser>4ços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte 505 - Royaíties
Tratado de Itaipu

CLÁUSUU SEXTA - PRAZOS
O prazo de execução do contrato será de 60 (sessenta) dias, contados da data de assinatura.
O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de assinatura.

CLÁUSUU SÉTIIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadaç e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado; e
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato; •' ^

Parágrafo Ünico. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por todos os prejuízos que venham dolosa ou cuíposamente
prejudicar o Município, quando da execução deste contrato.

CLÁUSUU OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTÒ CONTRATUAL
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora calcòlada sobre o valor estimado dp
contrato, sem prejuízo das demais sanções, inclusive a prevista no inciso IV, do art. 78, da Lei n» 8.666/93, que será aplicada na
forma seguinte:

a) atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,20% (vinte centésimos por cento); |,
b) atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,40% (quarenta centésimos por cento), sem prejuízo da rescisão unilateral por
parte da Administração.

Parágrafo Primeiro. Pela inexecução total ou parcial das condições estabeleddas neste contrato, o CONTRATANTE poderá
garantida a prévia defesa da CONTRATADA no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicarmos, sem prejuízo das responsabilidades
penal e dvil, as seguintes sanções:
a) advertência por escrito, quando a CONTRATADA deixar de atender determinações necessárias à regularização de faltas ou
defeitos concernentes a entrega do objeto, a critério da administração da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha de Itaipu;
b) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculado sobre o valor estimado dó contrato;
c) suspensão temporária de participar em lidtação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Terezinha de
Itaipu, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; <
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d) declaração de Inidoneldade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

i

Parágrafo Segundo. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido no setor financeiro da Prefeitura Municipal de Santa Terezinha
de Itaipu, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis após a respectiva notíficação; ;

Parágrafo Terceiro. Caso não seja paga no prazo previsto no parágrafo anterior, a multa será cobrada ou descontada por ocasião
do pagamento efetuado pela Prefeitura Municipal de Santa Terezinha de Itaipu a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado'
e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-Ihe franqueada vista ao processo.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO '
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no Art. 78, e, seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de resci^^o administrativa prevista no Art
77, da Lei n®. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O prwente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n®. 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos
de direito público, aplicando-se-lhe suplelivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as (lisposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita .através de protocolo. Nenhuma
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA - ANTICORRUPÇÃO '
As partes declaranri conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei cie
Improbidade Administrativa (Lei n® 8.429/1992), a Lei n® 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução
deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por Intermédio de outrém, qualquer pagamento,
doa^o, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fl^dulento que constituam
prática ilegal ou de corrupção, bem (X)mo de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e
colaboradores ajam da mesma forma. > ^

CLÁUSUU DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS ,
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n®. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito. " '

CLÁUSUU DÉCIMA QUARTA - FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questõbâ oriundas do presente contrato.

E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 04 (quatro)
vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Santa Terezinha de Itaipu -iPR, em 24 de agosto de 2022.

01 S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL DIEGO LUCAS WELTER
CONTRATADA ORDENÀDOR DE DESPESAS

DECRETO N® 043/2021

TESTEMUNHAS:

1.
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Poder Executivo Municipal
Governo de Santa Terezinha de Itaipu - PR

Secretaria de Administração
Departamento de Compras Licitações e Contratos

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N®. 168/2022
Dispensa por Justificativa N®. 056/2022

Processo LIcitatóno n®. 259/2022
CONTRATANTE: Município de santa Terezinha de Italpu
CONTRATADA: 01 S.A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

OBJETO:

OUNIRAIAÇAO. EM CARATER DE URGÊNCIA, DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE'
TELEFONIA FIXA, VISANDO ATENDER A DEMANDA DE TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA
PREFEITURA MUNICIPAL ATÉ QUE SE CONCLUA PROCESSO LICITATÓRIO INICIADO PELO MEMORANDO
N®. 6.601/2022, BEM COMO, MANTER OS NÚMEROS ATUAIS PARA FUTURA»PORTABILIDADE. ESTÁ EM'
CONFORMIDADE COM 0 ARTIGO 24. INCISO IV. DA LEI FEDERAL N'. 8.666/93

VALOR GLOBAL: | RÇ 20.626.00 (trinta e nove mil e duzentos reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias ~ contados da data da assinatura
DATA DA ASSINATURA: 24 de agosto de 2022

01SA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
CONTRATADA

DIEGO LUCAS WELTER

ORDENADOR DE DESPESAS

DECRETO N^ 043/2021

PimUCA'DO m DIÁRIO
OflüÂÍ ELETRÔNICO

M
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO^fi
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 4.PR: 7 T

De acordo com a Lei n° 1450/2012 e Decreto 117è013 ̂

QUINTA - FEIRA. 25 DE AGOSTO DE 2022^-ANO X - EDIÇÃO 2348

Demais informações pertinentes a presente licitação, serão fornecidas aos interessados junto a
Secretaria de Administração da Prefeitura Municipai de Santa Terezinha de Itaipu em horário
comercial. ' .

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, EM 25 DE AGOSTO DE 2022.

»  DIEGO LUCAS WELTER
ORDENADOR DE DESPESAS

DECRETO N°. 043/2021

168/2022

DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N°. 056/2Q22

PROCESSO LICITATÓRIO N°. 259/2022

CONTRATANTE: "Município de Santa Terezinha de Itaipu
CONTRATADA: | OI S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL ' ~

CONTRATAÇÃO, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA, VISANDO ATENDER A DEMANDA DE TODAS
AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL ATÉ QUE SE

OBJETO; CONCLUA PROCESSO LICITATÓRIO INICIADO f^ÉLO MEMORANDO N".
6.601/2022, BEM COMO, MANTER OS NÚMEROS ATUAIS PARA FUTURA
PORTABILIDADE. ESTÁ EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 24. INCISO IV DA
LEI FEDERAL N^ 8.666/93.

/ALOR __ ~ ~~~

GLOBAL: * 20.626,00 (trinta e nove mil e duzentos reais)
PRAZO oÊTZT,
EXECUÇÃO: (sessenta) dias - contados da data da assinatura
DATA DA T7^ ~ 'i
ASSINATURA' 24 de agosto de 2022

www.stitalDu.or anv hr Página 110 Início
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GOVERNO MUNICIPAL PE MARIAtVA
Estado do Paraná

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS N° 282/2019 -
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE

MARIALVA E A EMPRESA EAÍ TELECOMUNICAÇÕES
LTDA.

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado, o MUNICÍPIO DE MARIALVA, pessoa jurídica
de direito público interno, sediado Rua Santa Efigênia, 680, Mariaiva, Paraná, inscrito no CNPJ sob o n»
76.282.680/0001-45, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. VIctor Celso Martini, e de outro lado a empresa EAÍ
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida Rio Grande do Sul n»
976, Edifício Casagrande, Andar 01, Sala 01, Centro, CEP 85.750-000, Telefone (046) 2556-9001. na cidade
de Planalto, Estado do Paraná, portadora do CNPJ n° 08.316.162/0001-45, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representado pelo Senhor AIlan Naressi Frlzzo, portador do Cadastro de Pessoa
Física n» 080.501.879^2 e da Cédula de Identidade RG n" 9.393.119-0, expedido por SESP/PR,
convencionam e mutuamente estipulam o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA; DO OBJETO

Contratação de empresa(s) especiaiizada(s) para prestação de serviços de telefonia fixa; links de Internet
dedicada; e Internet banda larga para utilização em todos os setores do Poder Executivo de Mariaiva
legalmente autonzada(s) pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL), nas condições fixadas neste
contrato, conforme segue:

LOTE 2

especificação técnica do LOTE: FORNECIMENTO DE 80 LINHAS ANALÓGICAS COM LIGAÇÕES
ILIMITADAS DE LOCAL PARA MÓVEL E FIXO E LIGAÇÕES LONGA DISTÂNCIA PARA MÓVEL E FIXO
COM IDENTIFICADOR DE CHAMADAS ATIVO E INCLUSO NO PREÇO. LOCAL DE FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO: INICIALMENTE, EM TODOS OS LOCAIS QUE JA APRESENTAM NÚMERO DE TERMINAL
CONFORME A TABELA CONSTANTE NA SEÇAO SECUNDARIA 6.1.2.

Descrição Unidade | Quant.
Marca

I FORNECIMENTO MENSAL DÊ LÍNHÃ—SÊR^
TELEFÔNICA PARA LIGAÇÕES LOCAL (FIXO X
FIXO E MÓVEL) E INTERURBANA/DDD (FIXO X
FIXO E MÓVEL), COM CONSUMO MENSAL
ILIMITADO.

"taxa DE INSTALAÇÃO E ATIVAÇÃO: " ^ SÊR^

Unit. R$ Total R$

87, ÒÕ 83.520,00

106,00

TOTAL:

8.480,00

92.000,00

Paço Municipal: Rua Santa Efigênia, 680 - Caixa Postal 156 - CEP 86990-000
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GOVERNO MUNICIPAL PE MARIAIVA
Estado do Paraná

CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato e termo de referência.

2.1 A presente relação jurídica contratual é disciplinada, Integralmente, pela Lei n» 10.520 de 17/07/2002,
publicado no D.O. de 18/07/2002 e suas alterações e Decreto n" 3.555, de 08/08/2000, publicado no D.O. de
09/08/2000 e suas alterações, subsidiariamente pelas normas da Lei n" 6.666/93 e suas alterações e,
fundamenta-se no procedimento licitatório, modalidade de Pregão N» 73/2019, que faz parte Integrante deste
instrumento, aplicando-se, igualmente, a presente relação os demais atos legislativos e normal,zadores de
ordem pública pertinentes.

2.2 A CONTRATADA, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar a
execução do objeto deste, desde que o subcontratado atenda as exigências de habilitação e qualificação
especificadas na licitação vinculada ao presente contrato, mediante aprovação do CONTRATANTE.

2.3 Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as disposições da
Legislação constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito público, aplioando-lhes
supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e disposições de direito privado, na forma
preconizada pelo art. 54 combinado com o inciso Xil, do art. 55, da Lei 8.666/93.

2.4 O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato no Diário Oficial do Município, até
O quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL E DAS DESPESAS
3.1 O valor total do contrato é de R$-92.000,00 (noventa e dois mil reais).

3.1.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de. a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba,
inclusive quanto ao quantitativo previsto.

3.2 As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato correrão as expensas de recursos
provenientes da dotação orçamentária n" 03.008.04.122.0003.2.164.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA; 17.002.04.122.0003.2.400.3.3.90.39 00 00 - 1000 -
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

3.3 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais e mediante Termo Aditivo, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado deste Contrato. De acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65 da Lei n" 8.666/93,
nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, às supressões
resultantes de acordo celebrados entre as partes.

CUUSULA QUARTA: DAS CONDÍÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAIVIENTO E DO REAJUSTE
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato e termo de referência.

4.1 O faturamento deverá ser efetivado na entrega, mediante Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser /
apresentada até o segundo dia útil após a entrega; ^

4.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal;

Paço Municipal: Rua Santa Efigênia, 680 - Caixa Postal 156 - CEP 86990-00
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GOVERNO MUNICIPAL DE MARIALVA
Estado do Paraná

4.3 A critério do CONTRATANTE será procedida corrsuita junto aos sistemas de cadastramento de
fornecedores a que se refere o inciso XiV do art. 4» da Lei n» 10.520/02, antes de cada pagamento a ser
efetuado a CONTRATADA, para verificação da situação da mesma, reiativamente ás condições de habiiitaçâo
exigidas na iicitação vinculado a este contrato, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do
processo próprio.

4.4 Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela
CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente regularizado.

4.5 O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a multa
que porventura lhe tenha sido aplicada.

4.5.1 Caso haja aplicação de muita, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no
CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja superior ao crédito eventualmente
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário.

4.6 Não haverá reajuste de preços conforme o disposto na Lei n» 9.069, de 29/06/1995, publicada no Diário
Oficiai da União em 30/06/1995, e Lei n° 10.192, de 14/02/2001, publicada no Diário Oficial da União de
16/02/2001, ressalvado, quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da assinatura do instrumento contratual,
de comprovada repercussão nos preços contratados, implicar à revisão destes para mais ou menos, conforme
O caso.

CLÁUSULA QUINTA: DA FISCALIZAÇÃO E GESTOR DO CONTRATO
5.1 A contratante fiscalizara obrigatoriamente o desenvolvimento dos serviços, verificando sempre as

especificações e demais requisitos do vertente contrato, ficando ainda acertado que a fiscalização não exclui
nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade.

^  5.1.2 A fiscalização do contrato ficará a cargo dos Responsáveis Técnicos. Titular o Sr. Hamilton
Teles Fancelli, CPF 611.797.959-20, Gerente de Gerente de Redes, Matrícula 3006 e Suplente o Sr Rodrigo
César Souza Bezerra. CPF 051.583.925-60. Técnico de Apoio ao Usuário. Matrícula 3795, sendo que o Gestor
do Contrato e a Sra. Marina M. M. Matuguma conforme Decreto n" 5459/2017.

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E PRAZO
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato e termo de referência. (

6.1 Os bens deverão ser entregues por profissionais e por meios habilitados, no período estabelecido neste
rtem. mediante solicitação expressa ou via telefone da Secretaria Municipal de Administração {gestor do
contrato); I

6.1.1 O prazo para ativação dos serviços, nas condições e critérios de qualidade estabelecidos neste (]
Termo de Referência, será de ATÉ 15 (QUINZE) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de ciência por parte ^
da Contratada da emissão da SOLICITAÇÃO DE DESPESA, NOTA DE AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

Paço Municipal: Rua Santa Efigênia, 680 - Caixa Postal 156 - CEP 86990-000
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GOVERNO MUNICIPAt PE MARIAtVA
Estado do Paraná

(NAD) E/OU NOTA DE EMPENHO pela Contratante, já inclusa neste período a conclusão da instalação dos
equipamentos necessários para a plena execução do objeto.

6.1.2 Os locais que receberão inicialmente os pontos de Internet (todos os mencionados não
repetindo necessariamente a instalação de ponto para o mesmo local já citado no mínimo uma vez na tabela)
e as hnhas telefônicas (todos os locais relacionados que já apresentam número de terminal na tabela) para
ativação dos serviços, no prazo máximo fixado na seção secundária anterior, serão os constantes na tabela a
se^lr, podendo ser inclusos novos locais no decorrer da execução contratual;

TERMINAL | LOCAL I õTTÃ 1 1 1—-77-^ ^ — RUA N" BAIRRO
44-3232-2194 ALMOXARIFADO IBC AVCRISTOVAO COLOMBO 2793 PO iwni i.cítria|

-^4:3232:258^ ALMOXARIFADO IBC. ^CRISTOVAO COl OMRO ^ o.
BIBÜOTECA COADA ^ IZlISTr^:

44-3232-5727 BOMBEIROS AV CRISTOVAO COLOMBO 979 '^FNTPO
^^-3232-7250 BOMBEIROS AV CRISTOVAO OO, OMPn í™

RUA N" BAIRRO

AV CRISTOVAO COLOMBO 2793 PQ INDUSTRIAI
AV CRISTOVAO COLOMBO 2793 PO INDUSTRIAL

rua CHILE S/N JD SÃO PEDRO
AV CRISTOVAO COLOMBO 272 CENTRO
AV CRISTOVAO COLOMBO 270 CENTRO

44-3601-1516

44-3232-3904

44 3801-4137

44-3232-4346

44-3232-7407

44-3232-7900

44-3232-6530

44-3232-4443

44-3232-5706

44-3232-7651

44-3232-1072

44-3232-2580

44-3232-6196

44-3232-1807

44-3232-2332

44-3232-3550

44-3232-4328

44-3232-5304

44-3232-3669

44-3232-9415

44-3232-5703

44-3232-4889

I  CMEI AUREA
CMEI DOLORES COLMADO

CMEI IZABEL
CMEI LEONARDO

HENRIQUE
CMEI MARCIA REGINA

ESCOLA DR MILTON

ESCOLA GUITI SATO

ESCOLA LUCAS MACHADO
ESCOLA MARIA DOS

SANTOS
ESCOLA NILO PECANHA

JUNTA MILITAR

AGRICULTURA

AGRICULTURA

AGRICULTURA ,

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

CASA DA CULTURA

CONSELHO TUTELAR

CONSELHO TUTELAR

CRAS
CRAS
CREAS
CREAS
DETRAN '

GINÁSIO DE ESPORTF.s

44-3232-5963 INDUSTRIA E COMERCIO

44-3232-7424

44-3232-4962

INDUSTRIA E COMERCIO

OUVIDORIA

RUA PROJETADA C
CJ ANTONIO

90 ROSA
R ANTONIO SIMÕES DA SILVA S/N CENTRO
RUA ROSA INEZBORNIA

MOREIRA 766 JD ITALIA

R CHILE
PQ DAS

2520 PALMEIRAS
R TIEKO HAMADA S/N JD HAMADA

R WASHINGTON LUIZ 556 CENTRO

AVDOS CARDEAIS 266 JOÃO DE BARRO
RUA MANOEL ANTUNES

MARQUES 733 VILA ANTONIO

RUA FRANCISCO MARTINFÍ 1 1 S/N PLANALTO
BABLBINA DE JESUS RAMOS 50 CONJUNTO 3

R FORMOSA 1040 CENTRO
rgastao VIDIGAL 167 CENTRO
R GASTAO VIDIGAL 167 CENTRO
RGASTAO VIDIGAL 167 CENTRO

RUA ROTARY 241 CENTRO
RUA ROTARY 241 CENTRO

R ROTARY 241 CENTRO
R FORMOSA 1215 CENTRO
RUA CHILE 2141 CENTRO
RUA CHILE 2141 CENTRO

AV DR EULIRIO SARROS
898 CENTRO

AV DR EULIRIO BARROS 898 CENTRO
R CYPRIANO PARPINFI 1 1117 CENTRO
R CYPRIANO PARPINELÍ 1117 CENTRO

R FORMOSA 1040 CENTRO
AV CRISTOVAO COLOMBO 270 CENTRO
RUA PRESIDENTE NEREU

RAMOS 1264 CENTRO
RUA PRESIDENTE NEREU

RAMOS 1264 CENTRO
RSTAEFIGENIA 680 CENTRO

Paço Municipal: Rua Santa Efigênia, 680 - Caixa Postal 156 - CEP 86990-000
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GOVERNO MUNICIPAL DE MARIAtVA
Estado do Paraná

44-3232-8383

44-3232-6883

44-3232-4575

44-3232-2291

44-3232-6286

44-3232-2135

44-3232-2638

44-3232-4367

44-3232-7196

44-3232-6278

44-3232-1609

44-3232-6144

44-3232-6297

44-3232-1151

44-3232-1648

44-3232-2414

44-3232-2841

44-3232-3644

44-3232-6273

44-3232-6333

44-3232-1334

44-3801-1888

44-3801-4333

44-3801-68QQ

44-3801-7771

44-3235-1292

44-3289-1187

44-3232-2813

44-3232-4825

44-3232-3778

44-3232-4017

44-3232-1214

44-3232-2300

44-3232-1237

44-3232-4602

44-3232-4264

44-3232-5366

44-3232-2467

44-3232-7111

PACO
PACO

PRO ART
TERCEIRA IDADE
AGENCIA DO
TRABALHADOR

CAPS
CAPS

CLINICA DA MULHER

CLINICA DA MULHER

CLINICA DA MULHER

CLINICA DE PSICOLOGIA

CLINICA ODONTOLOGICA

DEPTO. DEENDEMIAS

FARMACIA POPULAR

FARMACIA POPULAR

PRONTO SOCORRO

PRONTO SOCORRO

PRONTO SOCORRO

PRONTO SOCORRO

PRONTO SOCORRO

PRONTO SOCORRO

PRONTO SOCORRO

SECRETARIA DA SAÚDE

SECRETARIA DA SAÚDE

I  SECRETARIA DA SAUDÊ~
SECRETARIA DA SAÚDE

SECRETARIA DA SAÚDE

UBS AQUIDABAN

UBS CAMBUI
UBS JD SHENANDOA

UBS JD SHENANDOA

UBS JOÃO DE BARRO

UBS JOÃO DE BARRO

UBS VILA ANTONIA

UBS VILAANTONIA

UBS VILA BRASIL

UBS VILA BRASIL

UBS VILA REGENCIA

UBS VÍLAREGENCIA

USBJD PLANALTO

use JD PUNALTO

PARQUE DA UVA

JSÇpLA JOSE GARBUGIO
ESCOLA GUMERCINDO

LOPES

R STA EFIGENIA

R STA EFIGENIA
AV CRISTÓVÃO COLOMBO

R JOÃO GOMES

R VITORIO BORNIA

RUA SÍRIO LIBANÊS

RUA SÍRIO LIBANÊS

RGIUSEPPEGANDOLFI

R GIUSEPPE GANDOLFI

RGIUSEPPE GANDOLFI
R PROF DORALICE S

PARPINELLI
R JOÃO MARTINS TOSTA

R NS DO ROCIO

R FORMOSA
R FORMOSA

RUA MARIO GALLO

RUA MARIO GALLO

RUA MARIO GALLO

RUA MARIO GALLO

RUA MARIO GALLO

RUA MARIO GALLO

RUA MARIO GALLO

RUA CAMPOS SALES

RUA CAMPOS SALES

RUA CAMPOS SALES

RUA CAMPOS SALES

RUA CAMPOS SALES

RUA IVAI

AVVEREADOR AMADO GOFS

R JOÃO GOMES
R WASHINGTON LUIZ

R DOS CHOPINS
R DOS CHOPINS

R MANOEL NUNES MARQUES

R MANOEL NUNES MARQUES

RUA PEDRO MONARIM

RUA PEDRO MONARIM
RUA LAZARO BENEDITO DE

SOUZA
RUA LAZARO BENEDITO DE

SOUZA
R CONEGO VICENTE M

TEIXEIRA

R CONEGO VICENTE M
TEIXEIRA

AV CRISTQVAO COLOMBO

680 CENTRO

680 CENTRO

2784 M ARIALVA II

553 CENTRO

29 CENTRO

737 CENTRO

737 CENTRO

S/N MARIALVA 11

S/N MARIALVA II

S/N MARIALVA 11

387 JD POLO

454 JD PARAÍSO

1205 CENTRO

522 CENTRO

522 CENTRO

848 CENTRO

848 CENTRO

848 CENTRO

848 CENTRO

848 CENTRO

848 CENTRO

848 CENTRO

425 CENTRO

425 CENTRO

425 CENTRO

425 CENTRO

425 CENTRO

66 AQUIDABAN

S/N CAMBUI

S/N JD SHENANDOA

S/N JD SHENANDOA

1585 JOÃO DE BARRO

1585 JOÃO DE BARRO

S/N VILA ANTONIA

S/N VILA ANTONIA

528 VILA BRASIL

528 VILA BRASIL

537 JD REGENCIA

537 JD REGENCIA

S/N JD PLANALTO

S/N JD PLANALTO

S/N JD ITALIA

AQUIDABAN

SANTA FE
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ESCOLA SÃO MIGUEL
CAMBUI

UBS AQUIDABAN

ÜBS CAMBUI

UBS SANTA FE

UBS SÃO LUIZ

PRONTO SOCORRO

CAMBUI

AQUIDABAN

CAMBUI

SANTA FE

SÃO LUIZ

JD HAMADA

«'. j "ssta tabela, terão apenas o ponto de Internet.Para a solicitação de entrega, o CONTRATANTE obedecerá a informação da existência de recursos
orçamentários, que indicarão quais os quantitativos do pedido.

6.2 O recebimento dos bens dar-se-á pela verificação da qualidade e quantidade solicitada e conseqüente
aceitação pelo chefe ou coordenador destinado;

6.2.1 Caberá ao gestor do contrato rejeitar total ou em parte, os bens entregues em desacordo com o
objeto deste.

6.2.2 A aceitação dos bens contratados, somente ocorrerá após conferência dos quantitativos e
verificação das respectivas especificações, devendo ser recusado aquele que não atenda, em seu todo, às
condições previstas neste instrumento, ou que se mostre incompatível com padrões de qualidade contratados.
Ficando ainda suscetível à fiscalização do gestor do contrato, quando ocorrer o ato de entrega dos referidos
bens.

6.3 Os fornecimentos deverão observar as especificações deste Instrumento e as disposições constantes
do Código de Defesa do Consumidor Lei Federal n" 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis e previstas em lei especial, quando for o caso.

6.4 Em nenhuma hipótese poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o
contrato;

6.5 No curso da execução do objeto contratual, caberá ao CONTRATANTE, diretamente ou por quem vier
a indicar, o direito de fiscalizar o cumprimento das especificações exigidas, sem prejuízo daquela exercida
pela CONTRATADA.

6.5.1 A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da
CONTRATADA.

6.5.2 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislação pertinente.

6.5.3 O CONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências porventura (\
verificadas nos fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES /
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato e termo de referência, constituem obrigações da /

CONTRATADA: /I
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7.1 Cumprir fielmente, os compromissos averçados, de forma que os fornecimentos sejam realizados com
esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura venham a surgir, relacionados particularmente
com a entrega:

7.2 Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua contratação; e não transferir a
outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta contratação sem prévia e expressa anuência da
Contratante;

7.3 Todas as despesas inerentes aos fornecimentos contratados, inclusive as de pagamento com eventuais
acrdentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui entendido, quaisquer envolvidos, responsabillzando-
se também por danos a terceiros; encargos e Impostos, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas
rolacionadas com o fornecimento do objeto contratual;

7.3.1 A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos e Impostos, não transfere ao
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento.

7.4 Pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o
acompanhamento por parte do CONTRATANTE;

7.5 O objeto deverá ser entregue diretamente no local indicado na ordem de serviço, mediante a solicitação
e quantificação do Gestor do Contrato;

7.6 Considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas decorrentes da entrega respectiva,
e ainda, caso seja necessária a sua posterior devolução, por defeito do bem ou se estiver fora de
especificação contratada;

7.7 Todo e quaiquer fornecimento fora das especificações contratadas e além das solicitações do
CONTRATANTE, cujas despesas correrão por conta da CONTRATADA e deverão ser prontamente atendidas;

7.8 Qualquer Impedimento que houver no decorrer desta contratação, devendo a CONTRATADA em caso
de motivada ausência ou empecilho no fornecimento, responsabilizar-se pelos danos eventualmente
causados;

7.9 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os fornecimentos objeto desta contratação sem prévia e
expressa anuência do CONTRATANTE;

7.10 Quando da subcontrataçâo dos bens aqui contratado, total ou parcialmente, a CONTRATADA obriga-
se a exigir dos eventuais subcontratados as mesmas condições do presente contrato, respondendo
solldariamente com estes todas as infrações eventualmente cometidas;

7.11 Manter durante todo o período do contrato, compatibilidade com as obrigações por ela assumida nas
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, vinculada a este Instrumento.

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato e termo de referência, constituem obrigações do
CONTRATANTE: /

7.12 Obedecer aos critérios de remuneração previsto neste contrato, desde que cumprida as exigências
explicitadas neste instrumento'
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7.13 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro
das normas e condições contratuais;

7.14 Acompanhar e fiscalizar o Contrato podendo sustar, mandar fazer ou desfazer quaisquer
fornecimentos quando os mesmos não estiverem dentro das normas e especificações;

7.15 Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas no fornecimento'

con^tr ™ Administração (gestor do
7.17 Solicitar a cópia da guia de quitação junto ao INSS, CND e da quitação junto ao FGTS/CEF através

do CRF.

CLÁUSULA OITAVA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
8.1 - os licitantes devem observar e o contratado deve obsenrar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontrataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se ás seguintes práticas;

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;

c) "prática colusiva"; esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e náo-competitivos;

d) pratica coercitiva"; causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo iicitatório ou afetar a execução do
contrato; ^

e) "prática obstrutiva"; (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Editai; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

8.2 . Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

de iarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
P^o organismo se em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de '

u da e T ' 'icitaçãoou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Paço Municipal: Rua Santa Efigênia, 680 - Caixa Postal 156 - CEP 86990-00

wmv.marialva.pr.gov.hr ^ (44) 3232-8383 CMPJ - 78.282.680/0001-45



GOVERNO MUNICIPAL DE MARIALVA
I  I.I. —— i n ———TII rim

8.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licifante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na tripótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multiiaterai, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o locai de execução do
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA NONA; DAS PENALIDADES
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato e termo de referência.

9.1 A inexecuçâo parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução, mora na execução, o
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as seguintes penalidades:

I - advertência;

II - multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com
o proposto e o estabelecido neste contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota
de empenfio, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

III - multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecuçâo total
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação
oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao CONTRATANTE, e ainda sem
prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n° 8.666/93;

IV - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato quando o inadimplemento ensejar a rescisão
contratual;

V - A CONTRATADA que ensejar p retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar na execução
do objeto pactuado, comportar.se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e
contratar com a Administração Pública e, será descredeneiada junto aos sistemas de cadastramento de
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4° da Lei n" 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais comlnações legais.
§ 1" - A multa devida será descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE ou quando for o caso,
cobrada judicialmente;

§ 2° - A critério do CONTRATANTE, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o
atraso na execução dos serviços for devidamente justificado pela CONTRATADA, por escrito, no prazo
máximo ate 5 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pelo CONTRATANTE, que fixará novo prazo, este
improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.

9.2 Além das já especificadas neste instrumento sujeitam-se a CONTRATADA inadimplente as demais
penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n" 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis
preconizadas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n" 8.078 de 11/09/90- /

9.3 Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a CONTRATADA
apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da que lhe tenha dirigido a
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respectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias üteis a contar
do recebimento da notificação.

CUUSULA DÉCIlVIA; DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato e termo de referência.

10.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as conseqüências contratuais
de acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 8.666/93 na forma a seguir:
§ 1®" São motivos para a rescisão do presente Contrato:

lespLfivo- especificações ou prazos; ou o cumprimento irregular
II - a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão do
rnecimento, nos prazos estipulados; o atraso injustificado no inicio do fornecimento; ou a paralisação do

fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE:
III - a subcontrataçâo total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou Incorporação de forma não admitida neste contrato
sem a anuência da Contratante;

IV - o desatendimento das determinações regalares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a
sua execução, assim como as de seus superiores;

V - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei n«
8.666/93;

VI - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da sociedade ou o falecimento
da contratada; ou a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que
prejudique a execução do contrato;

VII- razões de interesse público, de alta relevância e amplo contiecimento. justificadas e determinadas pela
m xrma autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no
processo administrativo a que se refere o contrato:
VIII a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fomecimento, acametando modificação do valor Inicial do
contrato além do limite permitido no § 1" do art. 65 da Lei n° 8.666/93;
IX - a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 dias salvo
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas f>Ò
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações ^
pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas
assegurado a contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações /
assumidas até que seja normalizada a situação; /
X o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE decorrentes dos /
fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos ou fornecidos, salvo em caso de calamidade pública, grave ^,
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perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a contratada o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

comprovada, impeditiva da execução do

XII - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis-
ar grafo unico. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo

assegurado o contraditório e a ampla defesa.

§ 2® - A rescisão do contrato poderâ ser

I - determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a VII e XI
do parágrafo anterior;

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para o CONTRATANTE; ^ J
NI - judicial, nos termos da legislação;
a) a rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente.

CorTR™'"'" haja cuipa da
Íi^a d^Z^' comprovados que houver sofrido, tendo
I - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
II - pagamento do custo da desmobilização.

10.2 Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a CONTRATADA inadimplente as demais
penal,dades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n" 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis
preconizadas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n" 8.078 de 11/09/90;

10.3 Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a CONTRATADA

rir.""' r competente através da que lhe tenha dirigido apectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar
do recebimento da notificação.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA

pra^oll^/dozi ^ 'prazo de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO /

preüntelor-" ^ P^^tinente ao /presente negocio, renunciando a quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. ^

^ço Municipal; Rua Santa Efigênia, 680 - Caixa Postal 156 - CEP 86990-01
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E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o Contrato em 02 (duas) vias de igual teor
para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas
testemunhas, a todo o ato presentes, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Edtficio da Prefeitura do Município de Marialva, Estado do Paraná, 23 de setembro de 2019.

VICTORÜELSO MARTINI
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

Nome: Thiago Mteíkiros Pinto
CPF : t23.3Q5.8bÍ36

N^êíJJÍaríhâ^M. M. Matuguma
O39.a0^88-:21

EA! TELECOMUN LTDA

^ço Municipal: Rua Santa Efigênia, 680 - Caixa Postal 156 - CEP 86990-1
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EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N": 282/2019

.  TelecomunToaçôes ?AN au.orizada(s) pela Agência Nacional de
LICITAÇÃO : Pregão N° 73/2019

vfGÊ°NCiA ; Pr«rdl°ir(dozXe°sef° "«"^^.OOO.OO (noventa e dois mii reais).
^  será conforme a demanda.legislação : O P~ Con.^^^ de acordo con. a iegisiaçêo vigente.

LICITAÇÃO
VALOR

VIGÊNCIA

VICTeRCECSO MÁRTINl
Prefeito Municipal

wmâ
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1° Termo Aditivo do Contrato n® 282/2019

Pelo presente instrumento, o Município de Marialva, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ/MF sob n°. 76.282.680/0001-45, com sede na Rua Santa Efigênia n°. 680, em
Marialva-Pr, denominado Contratante, e de outro lado à empresa EAÍ TELECOMUNICAÇÕES LTDA,
pessoa Jurídica de direito privado, situada à Avenida Rio Grande do Sul, n° 976, Edifício Casagrande!
Andar 01, Sala 01, Centro, CEP 85.750-000, Telefone (046) 2555-9001, na cidade de Planalto,
Estado do Paraná, portadora do CNPJ n® 08.316.162/0001-45, doravante denominada

® acertado, na forma do art. 65, inciso II, alínea "c" da Lei deLicitações, a seguinte alteração a ser empreendida no Contrato supracitado, firmado entre as partes
no dia 23 de setembro de 2019, decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial n°.
73/2019, tendo como objeto a Contratação de empresa(s) especializada(s) para prestação de
serviços de telefonia fixa; links de Internet dedicada; e Internet banda larga para utilização em todos
os setores do Poder Executivo de Marialva, legalmente autonzada(s) pela Agência Nacional de
Telecomunicações (ANATEL);

Cláusula Primeira _ Através do presente Termo Aditivo e a critério da administração pública, altera-
se o item 6.1.2 da Cláusula Sexta do Contrato para ser incluído o terminal 44-3801-8000 no local
Assistência Social (Cadastro Único), localizado a Rua Rotary, n® 241, Centro.

Cláusula Segunda _ Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições
do Contrato firmado.

Assim, por estarem justos e acertados, firmam o presente acordo em 02 (duas) vias,
juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que surtam os devidos efeitos legais.

Edifício da Prefeitura Municipal, de Marialva-Pr, em 27 de fevereiro de 2020.

vluPHtipiu üe Maiíalva
Victor Celso Maríini

Contratante

Testemunhas;

EAÍ TelecomunicaçMstííí®*
ContxflíafiÉfll»*

Nome: Clá^ío^Virgeíttt
CPF : 160(477.61 9t68

Nom^yMayí^íO
,CBr : Gf39.897.0W2r

Paço Munícipaí: Rua Santa Efigênia, 680 - Caixa Postal 156 - CEP 86990-000
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Santa Tereza do Oeste, em 23 de Julho de 2020

EAl TELECOMUNICAÇÕES LIDA

Planalto - Pr

Vimos por intermédio deste, encaminhar o Contrato referente o processo de licitação
Pregão Presencial n. 029/2020 assinado pelo Prefeito Municipal e, solicitamos que
nos comunique o recebimento através do email licítacaomas@santatereza.pr.gov.br

Sendo o que tinha para o momento, aproveito para ensejar meus votos de elevada

estima e consideração.

Atenciosamente,

Marilsa Ámecida da Silva

Depto de Licitações e Contratos

0043



k Prefeitura Municipal de Santa Tereza do Oeste
^  AV. PARANÁ, N" 61 - CMPJ; 80.882.095/0001^3 FONE (45) 3124-1000 - CEP 85825-000

E-maíl: prefèitt»a@santatereza.pr.gov.lir

Contrato n.146/2020

Por este Instrumento de Contrato, O MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE, inscrita no CNPJ ns

80.882.095/0001-53, com Paço Municipal junto à Avenida Paraná, nQ 61, Centro, Santa Tereza do
Oeste - PR, neste ato representada pelo seu Prefeito, Elío Mardniak, brasileiro, casado, residente e

domicitiado a Av. Paraná, 34, nesta cidade, portador do R6 4725633-0 e inscrito no CPF sob o ns

653.677.439-87,residente neste Município, no uso das atribuições, e as normas gerais que trata a
Lei Federal ns 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei 10.250 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar
123 de 14 de dezembro de 2006, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro
lado a empresa EAI TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrita CNPJ sob o nS 08.316.162/0001-45, com
endereço na Av. Rio Grande do Sul, 976, Município de Planalto - Pr neste ato representado por
AIlan Naressi Frizzo, inscrito no CPF sob o n.080.501.879-42, portador da Cédula de Identidade RG

n. 9393119-0 SESP-PR, residente e domiciliada no Município de Planalto - Pr., doravante designada
simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO
mediante as seguintes cláusulas e condições, que mutuamente outorgam e estabelecem, tudo de
acordo com o PREGÃO PRESENCIAL m 029/2020.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO;

O presente contrato tem por objeto o "Fornecimento de serviços de telefonia Digital/IP com DOR
com 10 Chamadas simultânea e com 120 ramais liberados, no Município de Santa Tereza do Oeste e
no Distrito de Santa Maria, por doze (doze) meses podendo ser prorrogado termos do art. 57eart.
65 da Lei Federal n^ 8.666/93 e demais disposições aplicáveis".

Parágrafo Primeiro; Os serviços objeto do presente contrato deverá estar disponível
imediatamente após a solicitação emitida pelo Município de Santa Tereza do Oeste, através do
Departamento de Compras.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO:
São partes integrantes deste Contrato, para todos os fins de direito, o processo, inclusive o edital de
abertura, relativo ao PREGÃO PRESENCiAL N2 029/2020, e todos os seus anexos.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNOA:
o prazo máximo para execução dos serviços é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos
termos dos arts 57 e 65 da Lei Federal n^. 8.666/93.
Parágrafo Único: Em caso de prorrogação do prazo de vigência do Contrato e desde que este
ultrapasse o prazo de execução previsto no "capuf desta Cláusula, a CONTRATADA fará jus ao
reajuste do valor contratual, aplicando atualização monetária pelo índice INPC (IBGE), conforme
previsão legal contida no Art. 55, Ml da Lei Federal n®. 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA E PAGAMENTO:
Pela prestação dos serviços, objeto do presente instrumento, o Município pagará à Contratada, em
moeda corrente nacional, o valor de R$ 37.200,00 (Trinto e sete mil e duzentos reais), que serão
pagos em 12 parcelas de R$ 3.100,00 (Três mife cem reais).
Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado em até o ise (Décimo quinto) dia subsequente ao
da prestação dos serviços mediante a apresentação de nota fiscal atestada pelo gestor do contrato.
Parágrafo Segundo: Em cumprimento ao disposto na legislação em vigor, o Município de Santa
Tereza do Oeste reterá na fonte os tributos pertinentes às áreas federal, estadual, municipal, e
previdenciários que incidirem sobre os pagamentos que efetuar a pessoa jurídica, conforme o caso.
Paragrafo Terceiro: Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais,
nem implicará em aprovação definitiva da execução dos serviços efetuado parcialmente.
Paragrafo Quarto: Poderá ser deduzida do valor da Nota Fiscal, multa imposta pelo Município de
Santa Tereza do Oeste, se foro caso.

Parágrafo Quinto: O aceite/aprovação da prestação dos serviços pelo órgão licitante não exclui a
responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade ou qualidade do serviço ou
disparidades com as especificações estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente,
garantindo-se ao órgão licitante as faculdades previstas no art. 18 da Lei 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor).
Parágrafo Nono: Em hipótese alguma a contratada poderá emitir duplicata e/ou qualquer outro
tipo de boleto de cobrança que enseje protesto sem aceite, para pagamento dos serviços e/ou suas
parcelas, posto que o pagamento será efetuado de acordo com a provisão contábil dos recursos.
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CLÀÜSUU QUINTA - DAS OBRI6AÇÕES DA CONTRATADA

1- Prover o serviço de interconexão contínuo, nos moldes estipulados no contrato.

2 - Atender às solicitações da CONTRATANTE de forma imediata, com canal ininterrupto de acesso.

Caso a solicitação seja a respeito de eventual falha na prestação do serviço, que seja solucionada de
forma imediata, ou em prazo razoável a ser estipulado entre as partes, de modo que não haja
prejuízo no andamento dos serviços públicos.

3 - Fornecer e substituir, em caso de necessidade, equipamentos e peças de sua propriedade e
efetuar os necessários ajustes, sem ônus para a CONTRATANTE, desde que os ônus não sejam de
responsabilidade desta.

4 - Os serviços deverão estar disponíveis todos os dias da semana 24h/dia.

5- Comunicar à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 24 horas, a necessidade de promover
modificações nos equipamentos de sua propriedade, e desde que não haja interrupção no serviço
prestado.

6 - Portar os 99 (Noventa e nove) números que atualmente estão contratados em telefonia digital,
e outros 5 (cinco) que estão contratados com telefonia analógica, fornecer um painel de
administração local e garantir a comunicação de voz sem cortes.

7 - serviço objeto desta contratação deverá ser prestado 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete)
dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de
interrupções programadas.

8.- Os serviços deverão ser prestados de forma ininterrupta, com disponibilidade anual mínima em
99,00% (noventa e nove por cento) do tempo contratado.

9. - Na hipótese de ocorrência de interrupção total de prestação de serviço de recebimento e/ou
reaiizaçao de chamadas, as falhas deverão ser corrigidas e o serviço restabelecido prazo máximo
estabelecido em regulamento pela ANATEL

10.- A CONTRATADA deverá dar treinamento e prestar suporte técnico em período integral, com
atendimento imediato em caso de falha nos sistemas de comunicação telefônica.
11.- Em caso de interrupções programadas dos serviços, estas deverão ser comunicadas à
CONTRATANTE com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis.
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12.- Eventuais custos relacionados com materiais, equipamentos e mão de obra, destinados à

ativação dos serviços objeto deste Termo de Referência serão arcados exclusivamente pela
Contratada.

13.- A Contratada deverá informar à Fiscalização Administrativa da CONTRATANTE as datas e

horários estipulados para a ativação do acesso.

14.- A Contratada deverá arcar com quaisquer Ônus referentes a ocorrências, atos erros e/ou
omissões verificados no serviço contratado.

15. - As contas telefônicas deverão ser Impressas de maneira ciara, inteligível e inviolável.

16.- A Contratada deve fazer a comunicação à CONTRATANTE do desligamento do serviço por falta
de pagamento e com antecedência mínima de 20 (vinte) dias.

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1 - Permitir o acesso de empregados ou prepostos da CONTRATADA em suas dependências, desde
que devidamente identificados, para a fiscalização das quantidades dos serviços em operação e em
cobrança, manutenção e conservação dos equipamentos de sua propriedade.
2 - Comunicar à CONTRATADA qualquer anormalidade no serviço contratado.

3 - Pagar mensalmente o preço resultante do processo licitatório no prazo legal, após a
apresentação da nota físcai competente e recebimento do serviço.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS:
0 serviço deverá ser prestado:

1 - com os quantitativos solicitados pelo Município de Santa Tereza do Oeste.

II - em conformidade com os artigos 73 a 76 da lei 8.666/93 modificada pela lei 8.883/94, o objeto
da presente licitação será recebido pelo Gestor/Fiscal do Contrato ou seu substituto legai.
Parágrafo Primeiro: A execução em desacordo com o especificado no instrumento convocatório e
na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso,
obrigando-se a contratada a refazer no prazo assinado pelo Fiscal, sob pena de ser aplicada
penalidade.

Parágrafo Segundo: Constatada a ocorrência prevista nesta cláusula, após a notificação por escrito
a contratada, serão interrompidos e suspenso o pagamento, até a reguiarização da pendência.
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Parágrafo Terceiro: A contratada pode ser considerada em atraso, quanto ao prazo de execução,
quando não cumprir o prazo estipulado pelo Fiscal.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA;

As despesas resultantes desta licitação serão provenientes das Seguintes Dotações Orçamentárias:
Red. Fonte Funcional Programática Descrição

^ TO-Wi.04.122.20QS.2205.33.9q3í:ÕÕ~ Outros Serviços de Terceiros P-Jurídica
63 01510 T4.01.04.122.2005.2205.33.90.3'5:55~ Outros Serviços de Terceiros P-h,riWi.n
64 j 01511 -54.U1.Ü4.122.2005.2205.33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros P-h.r.Hica

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES

Parágrafo Primeiro: O descumprimento dos prazos ou das especificações exigidas ensejará
aplicação, ao inadimplente, de muita, garantida defesa prévia, no valor equivalente de 0,5% (meio
por cento) por dia corrido, até o limite de 15%(quinze por cento), calculado sobre o valor do serviço
executado fora do prazo, ou ainda em desacordo com as especificações.
Parágrafo Segundo: O Município de Santa Tereza do Oeste poderá efetuar a retenção de quaiquer
pagamento que for devido, para compensação das multas aplicadas.
Parágrafo Terceiro: O Município de Santa Tereza do Oeste poderá revogar ou anular esta licitação,
a qualquer tempo, sem que, disso decorra para as licitantes qualquer direito à indenização,
compensação ou reclamação.

CLÁUSUW DÉCIMA - DA RESCISÃO:

os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa;

Parágrafo Primeiro: A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrita da
Administração, nos casos enumerados nos incisos II e III do artigo 79 da Lei Federal n= 8.666/93-
Paragrafo Segundo: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

>essoas
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Paragrafo Terceiro: Da Fraude e da Corrupção:

I - Os licítantes devem observar, por seus fornecedores e subcontratados, o mais alto

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas;

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na

execução de contrato;

b) prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução de contrato;

c) prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitlvos;

d) prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo lícitatório ou

afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva":

I- destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multiíateral, com o objetivo de impedir materialmente

a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital;

II - atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multiíateral promover inspeção;

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multiíateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma
empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da
execução um contrato financiado pelo organismo;

ilí - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o llcitante vencedor, como condição

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a se^

>essoQs
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financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

formalmente indicadas possam Inspecionar o local de execução do contrato e todos os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS;

O presente ajuste vincula-se ao instrumento convocatório pertinente em todos os seus termos e à

proposta do contratante, sendo os casos omissos resolvidos de acordo com a legislação aplicável.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas para a contratação.

CLÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO:

Com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, as partes elegem o foro da Cidade

de Cascavel, Estado do Paraná, para dirimir as questões oriundas do presente Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lavrado
o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias, de igual teor e forma vai assinado pelas
partes contratantes, na presença de 02 (duas) testemunhas.

MunkípiOyàe^ntajee^adDoOeste \
Blio Marcihiak - Prefàítn MuniHpn^ ^

Ççntratánte

Santa Tereza do Oeste, 24 de Junho de 2020

EAI Telecomunicações Lto^

AIlan Naressi Frizzo - Representante Legal

contratada



Município de:

SÃO JORGE D'OESTE
Estãdo do P3r3n3 www.pmsjorge.pr.gov.br/CNPj76.995,380/0001-30

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 149/2020
PREGÃO PRESENCIAL N® 59/2020.

Aos trinta dias de setembro de 2020, o Município de São Jorge D'Oeste, inscrito no
CNPJ/MF sob o n® 76.995.380/0001-03, com sede na cidade de São Jorge D" Oeste, Estado
do Paraná, na Avenida Ignaçu n° 281 - centro, doravante denominado Prefeitura, representado
pelo seu Prefeito Municipal, GILMAR PAIXÃO, inscrito no CPF/MF sob o n° 880.322.309-
63, nos termos do art. 15 da Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal
n° 601/2009, em face da classifícação das propostas apresentada no Pregão Presencial n®
5^020, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário
Oficial do Município de São Jorge D'Oeste em 29/09/2020, resolve REGISTRAR OS
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que
rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

Comideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa Eai TelecomunkiacõPK
42M, com sede na cidade de Planalto/PR,Avenida Rio Grande do Sul, 976 Edifício Casa
Grande - CEP: 85750000 - BAIRRO: Centro e inscrita no CNPJ 08.316 162/0001-45
r^resentado (a) pelo (a) Senhor (a) .ALLAN NARESSÍ FRJZZO, portador (a) da Carteira de
Idenüdade RG n® 93931190 e CPF/MF sob o n® 080.501.879-42

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.TFTO
Ll^presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS REGISTRO DE PREÇOS

EQUIPAMENTOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE TELEFONIA NA PREFEITURA MUNICIPAL
DE SAO JORGE D'OESTE-PR., durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme
necessidade da Administração Municipal; conforme edital e proposta que ficam fazendo parte
integrante deste instrumento.

L2. Descrição:

ITENS

Cômo do j Descrição do produto/serviço |Marca .do | t3mdade iQtde. I Preço I Preco tô ^
•  - produto de unitário

LOTE: 1

001

m^da
usServiço mensal de tronco ddr /ip de

telefonia fixa com franquia
telefônica para ligaçOo local /
Interurbano / e móvel (fko x fixo
e fixo móvel), com consumo
Ilimitado.

específicacao técnica:
fornecimento e instalação de 01
entroncamento digital el via fibra
óptica com sinalização sip para 10
canais e 50 ramais, com
fornecimento de franquia em reais
ou minutos na modalidade loca!

ilimitado, com identificador de
chamadas aífvo e incluso no preço.

. além do comprometimento

Av. Iguaçu, 281 - Cx. Po«. 31 ~ Fonc/Tax: (46) 3334.^ - CEP 85575^ - SÃO JORGE D'OESIE -PARANÁ

l2,0Ó"l 860,001 10.320,0(
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Município de:

SÃO JORGE D
Estddo do Pâfâná www4)msjorge.pr.govi)r/CNPJ76,9953^/0001-30

LOTE; 1

002

mínimo, pode ser utilizada uma
Dova modalidade de cobrança
ilimitada, local de fomecimento e
instalação: prefeitura municçalde
São Jorge D'Oeste.

57883 UN 50,00 79,9(H 3.995,00

TOTAL. 14315,00

VALOR TOTAL DA ATA - R$ 14.315,00 (quatorze mil, trezentos e quinze reais),

13. Este^ instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as
contratações com a Detentora da Ata, fícando-Ihe facultada a utilização de outros meios
assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro era igualdade de
condições, nos tennos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, até 29/09/2021, a partir de sua
assinatura.

2.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do $ 3° do art. ll.da Lei n° 8.666. de 1993.

23. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços
inclusive o acréscimo de que tratao § r do art. 65.daLeí n° 8.666. de 1993, '

^CEbI^N - PQ PRAm. LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DF.

Av.I^iaço, 28! -Cx.Post.31 -FoneO'#*: (46)3534^0«>-CEP 85575.000-SAO JORGE D-OESIE-PARANA
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Município de:

Estado do Paraná www.pm5jorge.pr.9DV.br / CNPJ 76,995380/a»l -30

3.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega),
parceladamente, de acordo com a necessidade e as solicitações, nos locais indicados pela
Administração Municipal.

3.2. Os produtos deverão ser entregues parceladamente, conforme solicitação e requisição da
Divisão de compras, em até 10 (dez) dias após a solicitação.

3.2.1. Os prazos deque tratam o item 3.3 poderão ser prorrogados uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso doprazoe d^deque
ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

3.4. O Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da
Ata de Registro de Preços,

CLÁUSULA QUARTA-CONDIÇÕES DE RECEBCMENTQDO OBJETO
4.1. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a

ser recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

4.3. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item,
obrígando-se a repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas
serão aplicadas às sanções previstas neste edital e legislação vigente:

4.4. Na execução dos serviços deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento e
transporte.

4.5. Os serviços, objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de quaUdade,
obs^adas as normas adequadas e aplicáveis que possibilitem a durabilidade dos
produtos/serviços. Atender rigorosamente às medidas estabelecidas.

4.6. Os serviços deverão ser realizados por técnicos ou colaboradores da contrata
devidamente identificados, com crachá e/ou uniformizados.

4.7. O Registro de Preços se aplica quando, houver necessidade de contratações freqüentes
e parceladas, portanto a contratada deve executar/entregar o serviço/material r^trito à
quantidade solicitada na requisição de conçras ou Ordem de serviços, evitando desta
forma o estoque físico e desperdício de materiais.

4.8. A CONTRATADA é obrigada a refazer, reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
subjituir, às si^ expensas, no total ou em parte, os produtos ou serviços em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem ônus à contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO E DO GESTOR DA ATA DE
REGISTRO DE PRECfS
5.1. Caberá ao(a) Si(a) ALLANNARESSI FRIZZO portador(a) do R.G.sob n'' 93931190 e
mscnto(a) no CPF/MF sob n°080.501.879-42, representante da CONTRATADA, a
responsabilizar-se por
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5.1.1, Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para
sua realização.

5.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências
pertinentes para a correção das falhas detectadas.

5.2. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, bem
como prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, o (a) servidor (a)
CLEBER SORBI, responsável pela SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

í  ? FINANÇAS, telefone (46) 3534-8050, para junto ao representante daCONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades, as quais, se não
sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação ofícial a CONTRATADA, para
aplicação das penalidades cabíveis.

5.3. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderâ ser
ten^io, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à

CONTRATADA.

5.4. Ficam credenciados pela Administração do Município o Gestor da Ata ficará a cargo
do (a) servidora (a) IVANIR DA SILVA, que terá autoridade para acompanhar,
sistematicamente, o desenvolvimento do contrato, o que lhe possibilita corrigir, no
âmbito da sua esfera de ação e no tempo certo, eventuais, irregularidades ou distorções
existentes

CLÁUSULA SEXTA - DO FORNECIMENTO/EXECUCÃO
6.1. O fornecimento dos produtos/serviços obedecerá à conveniência e as necessidades da
Administração municipal da Prefeitura de São Jorge D'Oeste.

6.2. A Secretaria Municipal de Administração, efetuará seus pedidos a Detentora da Ata
atravésdecontratooudaentregadeumaviadanotadeeii^enhoporondeconeráadespesamediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual
devera conterno mínimo:

6.2.1. Número da Ata; " ~
6.2.2. Objeto do Contrato;
6.2.3. Número deitem conforme Ata;
6.2.4. Dotação orçamentária onerada;
6.2.5. Valor do contrato.

6.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pelo contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO
7.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega do
bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado pela
Administração, e acompanhado dareqiectiva NotaFiscal e CND'sFGTS e FEDERAL.
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.  . ^ ̂psctivo pagamento somente será efetuadoapós efetivo cumprimento dasobrigações assumidas decorrentes da contratação, em especial ao art. 55, inciso XIII da Lei
Federal n° 8.666/93.

lã. As notas fiscais deverão ser entregues no endereço citado no item 3.1 do presente teimo.

7.3. As notas fiscais, após aceitas pela Secretaria de Administração, serão encaminhadas ao
Setor empenho para providências quanto ao pagamento, que se dará através de depósito por
transierencia eletrônica bancária.

7.4. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal da empresa que participou da
licitação e deverá conta*:

7.4.1. A modalidade e o número da Licitação;
7.4.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou oficio) e número do
empenho;
7.4.3. Número do item e descrição do produto:
A descrição do serviço na Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente, ser precedida da descrição
constante da Ata de Registro de Preços:

7.4.4. Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação e valor
total.

7.4.5. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA.

7.5. As notas fiscais que apresentarem incorreções serâo devolvidas e seu vencimento
ocorrera 15 (quinze) dias após a data da sua reapresentaçâo.

™ ̂ Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de inadimplementoda CONTRATADA relativamente à execução do contrato, recaindo sobre a mesma as
penalidades previstas na Lei Federal n® 8.666/93.

7.7. Os pagamentos decorrentes dofomecimento doobjeto dapresente ücitaçâo ocorrerão
por conta dos recursos vinculados aos recursos vinculados próprio Município. Os recursos
orçamentários correrão por conta da seguinte dotação:

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
DOTAÇÕES —

Funcional programática |Fonte .de {Natureza da defesa iGrupo áà
despesa ■ . recurso fonte '
JÜ20 |Q7.0Q1.04.122.0004.2Q2j jo |3.3.90.39.99.99 |do Exereícío'

7.7.1. Em exercfcios futuros, correspondentes à vi^ncia do contrato, a despesa ocorrerá a
conta de dotações orçamentárias própria para atendimento de despesas damesma natureza.

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS
8.1. o Órgão Gerenciador realizará pubHcação trimestral dos preços registrados no Diário
Oficial do Município.
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8,2. Os preços registrados serão confrontadospeiiodicamente, verificando a conroatibüidade
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração.

8.2.1. A Admimstração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem
maiores que os vigentes no mercado, convocará o{s) signatário(s) da Ata de Registro de
Preços para promover a renegociação dos preços de fomia a tomá-los compatíveis com os
de mercado.

8.2.2. Ein caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município
procedera a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação
e o Decreto Municipal n° 601/2009.

CLÁUSULA NONA-DO CANCELAMENTO DA ATA
9.1. A Ata poderá ser cancelada de pleno direito total ou parcialmente, independentemente
de notificação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA assista o direito a
qualquer indenização, se esta:

9.1.1. Falir, entrar em concordata ou ocorrer dissolução da sociedade.
9.1.2. Sem justa causa, e prévia comumcação à Prefeitura, suspender a execução dos
serviços.
9.1J. Infringir qualquer cláusula desta Ata e/ou da Lei Federal n*" 8.666/93.
9.1.4. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas desta Ata, especificações ou
prazos.

9.1.5. Recusar a redução do preço ao nível dos praticados no mercado, conforme Decreto
Mumcipal n° 601/2009.

9.2. O cancelamento do Registro de Preços poderá ainda ocorrer quando houver

9.2.1. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estmtura da empresa, que
prejudique a execução do objeto contratado.
9.2.2. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução
do Contrato.

9.2J. Por razões de interesse publico devidamente demonstrado e justificado pela
Prefeitura.
9.2.4. Pelo atraso superior a 90 (noventa) dias do pagamento devido pela Prefeitura,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,
assegurado a CONTRATADA o direito de optarpela suspensão documprimento de suas
obngaçoes até que seja nonnalizada a situação, caso em que sua decisão deverá ser
comunicada por escrito à Administração Municipal.

9 J. A solicitação da CONTRATADA,para cancelamento dospreços registrados deverá ser
formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a apHcação
das penaüdades previstas nesta Ata, caso não aceitas as razões do pedido
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9.4. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nesta
ciausu^ será feita pessoalmente ou por coTtespondência com aviso de recebimento
juntando-se o comprovante ao respectivo processo administrativo.

9.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da CONTRATADA a
comumcação será feita por publicação no Diário Oficia! da União e pela Intem^
considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS PENAT.m ADRÃ
10.1. A recusa da Ucitante vencedora em retirar e devolver devidamente assinada a Ata de
Registro de Preços importará na aplicação de multa conespondente a 10% (d^ por cento)
sobre o valor constante da proposta, nos itens que forem objeto de registro. A recusa se
conngura a partir do 5° (quinto) dia da data da notificação para retirada e devolução
devidamente assinada.

10.2. Multa de 10^ (dez por cento) do valor do fornecimento e cancelamento da Ata de
Registro de Preços, sem prejuízo da devolução dos produtos/materiais, caso este não atenda o
disposto no item do edital, sem prejuízo das demais penalidades prevKtas em regulamento.

10.3. Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada pedido, a cada 24
horas (vinte e quatro) horas de atraso, contados do estabelecido no item 11.2, até o limite de
10% (dez por cento) de cada fomecimento, podendo a reiteração ou continuidade da recusa
ou não entrega do objeto levar ao cancelamento da Ata de Registro de Preços.

10.4. Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de até
05 (cinco) anos caso o cancelamento decorra do disposto do subitem anterior ou fraude
observada a anqjla defesa do contraditório.

10.5. As sançõ^ são independentes. A sqilicação de uma não exclui a das outras.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. A presente Ata de Registro de Preços será encaminhada através de correio eletrônico,
para o endereço de e-maü disponibilizado pelo licitante na fase de habüitação, competindo ao
Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a
entrega da via original no Departamento de Licitações da Prefeitura Municinal. em até 05
(cínco^ dias anós o seu recehimiMitn,

11.2. A vm do instrumento destinada ao Detentor da Ata de Registro de Preços, devidamente
assinada pelo Contratante, será disponibilizada por correk) eletrônico, na forma do item
antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo
da entrega das vias originais prevista no item anterior.

11.3. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os
princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo
54, da Lei n° 8.666.^3, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal.
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11.4. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus
dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n® 059/2020
e a proposta da detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal n° 8.666/93 e suas
alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições.

11.5. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Pregão n® 059/2020

11.6. Para c^nst^ que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo
Excelentíssimo Senhor GILMAR PAlXAO, Prefeito Municipal do Município de São Jorge
D Oeste, e pelo(a) Sr.(a) ALLAN NARESSI FRIZZO, qualificado preambulaimente,
representando a Detentora da Ata e testemunhas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DOFORO
12.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de São João, com referência
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

São Joige D^Oeste, 30/09^020.

Efti Tdècomu^uõ^LTDA
ALLAN NAR^l FRIZZO
CPF N". 080.501.879-42

DETENTOR DA ATA

m SERVENTIA DISTRIT/U, DE PLANALTO - PR
Av Ruií.rmHcituSul-S-IK Como CLI'BCTAUlVN] WASUTO-Ía

JMmjoiiLimjM-iriioc.oimrii-l-WiAo.lJíiA IM4
SeloDig)ta.n qdÉve.pj^Zm.ívsílF, CortrõTê7'TféHDC'."wír7Qâ'."
Consulte em hàp://funarpen.cem.br

rReconheço por Semelhança ajasSfànjfi de ALLAN NARESSI FRIZZO.
F1J37ZQAO-74997a^. Oà fé, Ptonalfo-Paranó. 05 de outubro

tíô2020.Em Testemunlim^y/jV daVeraade

Isabel Crisühalíesch Libaí^Óflcial Irit^a

vAtlDOOOMCHTC CMÍ 8U.U Of JW!.,'!
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planaíto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr. 13 de outubro de 2022.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para Contratação de empresa
especializada para Link El - prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC,
ILIMITADO, nas modalidades; Local, Longa Distância Nacional Intra-Regional e Longa
Distancia Nacional Inter-Regional e internacional nas formas fixo para fixo e fixo para
móvel, serviço telefônico fixo comutado e serviço de telefonia móvel celular, destinado
ao Município de Planalto - PR, encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Compras e Licitações;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

L O ll P.. "))
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

»  , 0053
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1SÇS
85750-000 PLANALTO - PARANA

Planalto-Pr. 13 de outubro de 2022.

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à Contratação de empresa especializada

para Link El - prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, ILIMITADO,

nas modalidades: Local, Longa Distância Nacional Intra-Regional e Longa Distância

Nacional Inter-Regional e internacional nas formas fixo para fixo e fixo para móvel,

serviço telefônico fixo comutado e serviço de telefonia móvel celular, destinado ao

Município de Planalto - PR, expedido por Vossa Excelência na data de 13/10/2022,

com fulcro nos artigos 212 e 216, § 6° da Constituição Federal de 1988, vimos por

meio deste informar que a despesa decorrente do referido processo observadas as

características e demais condições, especificações, valores e quantidades, definidas

no edital e seus anexos, não comprometem os recursos naínimos destinados à saúde e

a educação, conforme pedido exarado pelo secretário Marcelo Felipe Schmitt, no

valor total de R$80.004,00 (oitenta mil e quatro reais). Sendo que o pagamento será

efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destínação de recurso

00280 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.40.00.00.00000
01060 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.40.00.00.00000
01730 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.40.00.00.00000
02450 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.40.00.00.00000
02560 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.40.00.00.00000
02630 11.133.20.606.2001.2060 3.3.90.40.00.00.00000

Cordialmente,

JONES ROBERTO KINNER

CONTADOR - C.I. RG N° 3.654.820-7 - PR
ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças

OOGO



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pÍanalto(a)plana!to.pr.gov.br

município DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N® ...J2022

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

1- PREÂMBULO:

1.1- O MUNICÍPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 123/2022, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
Luiz Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações. Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
nT 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia / / às ( ) horas, no Prédio
da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de
Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, processada pelo
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos constantes no item 2 do presente
instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente
licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM:

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos itens licitados, sendo
apenas Registro de Preços para aquisição em eventual necessidade.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às : h í ) horas do dia

/  /

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -vmw.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30hedas 13:30 as 17:30h.

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresa especializada para Link El - prestação de Serviço
Telefônico Fixo Comutado - STFC, ILIMITADO, nas modalidades: Local, Longa
Distância Nacional Intra-Regional e Longa Distância Nacional Inter-Regional e
internacional nas formas fixo para fixo e fixo para móvel, serviço telefônico fixo
comutado e serviço de telefonia móvel celular, destinado ao Município de Planalto -
PR, nas condições fixadas neste edital e seus anexos conforme descrito na tabela
abaixo.

1)
o^"

1
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.far
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

item

01

Objeto

Link El - Prestação de Serviço
Telefônico Fixo Comutado - STFC
ÍLIMITADO, nas modalidades: Loca
Longa Distância Nacional intra-Regiona

Longa Distância Nacional Inter-
Regional nas formas fixo para fixo e fixo
para móvel - Assinatura MENSAL. Na
secretaria de administração.

Quan

12

Unid

Mês

máximo

unitário R$

R$1.536,00

Preço
máximo

total R$

R$18.432,00

02 Link El - Prestação de Serviço
Telefônico Fixo Comutado - STFC
ILIMITADO, nas modalidades: Local
Longa Distância Nacional Intra-Regiona

Longa Distância Nacional Inter-
Regional nas formas fixo para fixo e fixo
para móvel - Assinatura MENSAL. Na
secretaria de Saúde.

12 Mês R$1.536,00 R$18.432,00

03 ^restação de Serviço Telefônico Fixo
Comutado (linha única) - STFC
LIMITADO, nas modalidades: Local
-onga Distância Nacional Intra
Regional e Longa Distância Naciona
nter-Regional nas formas fixo para fixo
e fixo para móvel - Assinatura MENSAL
a  ser instalados nas demais
secretarias). (Total de 30 unidades por
mês).

360 Un R$99,90 R$35.964,00

04 ontratação de empresa prestadora de
Serviço de Telefonia Móvel celular digita
SMP) com dados, voz, mensagens e
nternet, para uso em aparelhos
elulares convencionais e Smartphones

pacote de serviços empresariais
assinatura mensal de linha de voz, com
igações locais (VCI) e LDN (VC2 e
VC3) 100 minutos, envio de 10 SMS
roaming nacional ilimitado, acesso í
caixa postal, franquia mínima de dados
de 1Gb, whatsapp ilimitado, sistema
informatizado de gerenciamento online,
das linhas (gestor online), fornecimento
de SIM CARDS com 4G ou superiores.
":otal de 20 unidades por mês).

240 Un

TOTAL GERAL

R$29,90 R$7.176,00

80.004,00
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Valor total para a contratação é de R$80.004,00 (oitenta mil e quatro reais).

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$80.004,00 (oitenta mil e
quatro reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

3-DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: / /2022.

HOFRA: : horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA — ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE — EPP, qualificadas
como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar
n° 147/2014.

4.2 - Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que
atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à
documentação.

4.3- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.4- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.
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4.4.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:

5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação
da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as
penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a
usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara n° 123/06, conforme Anexo
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VII, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VII.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N® 1):

6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.qov.br/upload/downloads/esProDosta.exeL e apresentada na forma

^  eletrônica em (CD) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa
em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com
poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula, devendo o

^  preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente
licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações
contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da
proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do
edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60
(sessenta) dias e será contado a partir da data do entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação.
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
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3) Examinou critoriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4 - DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES

6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6 1
letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
8 deste edital de licitação.

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS

6
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município de planalto
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2022

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PLANALTO
(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N° /2022

8-DA HABILITAÇÃO.

8.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

8.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

8.2.1- Da Regularidade Fiscal

8.2.1.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

8.2.1.2 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS): K V

8.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

8.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

8.2.1.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

8.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

8.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.

8.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12 440
de 7 de iulho de 2011.

8.2.4 - Documentos Comolementares:
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8.2.4.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

8.2.4.2 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

8.2.4.3 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo T da
Constituição Federal (anexo V);

8.2.4.4 — Atestado de capacidade técnica fornecida por pessoa jurídica que a empresa
já executou serviços compatíveis com o objeto da presente licitação;

8.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

8.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

8.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43 §
5°, da Lei n° 8.666/93.

8-3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

8.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
deverão ser apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de
conferência no respectivo "site" de emissão.

8.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

8.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.
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8-3.7-Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (um) dia útil anterior à data prevista para a
abertura dos envelopes, evitando assim, situações que atrasem o procedimento do
certame. A autenticação, quando feita pelos membros da comissão de licitação do
Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de
licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:30
às 17:30 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame,
desde que acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferências
necessárias.

8.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente

^  faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

8.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

9 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

9.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.

Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

9.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro
(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento
dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este
iniciado antes da abertura da sessão.

9.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando
todas as suas folhas.

9.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
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do MENOR PREÇO POR ITEM.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

^  10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores eni até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
preço, multiplicado por 1,10 (um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10
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10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em
ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma

^  sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR

j. 11
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FEDERAL 123/06.

10.3.1 - Destina-se exclusivamente para mícroempresas e empresas de pequeno
porte, ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006
e Lei Complementar n° 147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As mícroempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.
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10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)
dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.4.10-Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto à contratação.

11- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

11.1- O link central bem como os pontos de acessos deverão ser instalados e
configurados nos locais definidos pela Prefeitura Municipal no prazo de 30(trinta) dias a
contar da data de assinatura do Contrato. O Link Dedicado deverá ser instalado e
configurado na sede da Prefeitura Municipal, de modo que, todos os computadores das
Redes da Prefeitura deverão acessar integralmente todos os serviços da Internet
(Navegação, envio e recebimento de E-mails, FTP e todos os demais serviços) sem
qualquer restrição ou distinção. Tudo deve ser providenciado antecipadamente e de
forma programada para que os Servidores da Prefeitura possam ser devidamente
configurados com os novos endereços IP e possam se manter em pleno
funcionamento, sem quaisquer transtornos, tornando o processo de instalação o mais
transparente possível.

11.2- A empresa vencedora deverá instalar e testar os pontos;

11.3- O Suporte Técnico para as conexões deverá ser prestado em horário de
expediente da Prefeitura (Manhã: 08hs às 11 h30min - Tarde: 13h30min às 17h30min)
com prazo máximo de 04 horas para solução de problemas, após a abertura do
chamado técnico;

11.4- A abertura dos chamados técnicos deverá ser efetuada pela equipe de TI
(Tecnologia e Informação).

0073



MUNICÍPIO OE

BLÂMLIO

município de planalto
CNPJ;76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaIto@planalto.pr.gov.bf
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

11.5- Após a abertura do chamado técnico, este deverá estar no local ou entrar em
contato com a Prefeitura para fins de análise do problema em no máximo 45(quarenta
e cinco) minutos;

11.6- REQUISITOS TÉCNICOS OBRIGATÓRIOS:
11.6.1. A Contratada deverá monitorar e supervisionar os links da sua malha principal
(backbone), diagnosticando e solucionando falhas mesmo antes do desencadeamento
da notificação pelo cliente. Ficará, a Contratada, encarregada de prestar
esclarecimentos a Contratante, sobre os itens supracitados, sempre que este julgar
necessário.

11.6.2. O serviço contratado deverá permitir incorporar modificações ou ampliações
sem que estas impliquem na interrupção do restante das conexões do cliente. Para a
efetivação de tais modificações/ampliações deverá a contratante consultar a contratada
para a definição de novas condições técnico-comerciais(viabilidade, velocidades e
valores), bem como agendamento de paralisações.
11.6.3. Os links serão dedicados para cada conexão e que garantam largura de banda
de 100% (cem por cento) para tráfego de aplicações IP (Internet Protocol) de qualquer
classe de serviço. Caso a contratada não disponha da velocidade solicitada, deverá ser
fornecido link na velocidade superior, porém, o preço a ser pago não poderá ser
superior ao do link solicitado;
11.6.4. As velocidades deverão ser simétricas.
11.6.5. A Contratada deverá monitorar e supervisionar os links da sua malha principal
(backbone), diagnosticando e solucionando falhas mesmo antes do desencadeamento
da notificação pelo cliente. Ficará, a Contratada, encarregada de prestar
esclarecimentos a Contratante, sobre os itens supracitados, sempre que este julgar
necessário.

11.6.6. O serviço contratado deverá permitir incorporar modificações ou ampliações
sem que estas impliquem na interrupção do restante das conexões do cliente. Para a
efetivação de tais modificações/ampliações deverá a contratante consultar a contratada
para a definição de novas condições técnico-comerciais(viabilidade, velocidades e
valores), bem como agendamento de paralisações.
11.6.7. A solução deverá, tecnologicamente, estar baseada em equipamentos que
utilizem padrões vigentes no mercado e marcas líderes na sua área, propiciando a
segurança dos dados.
11.6.8. A Contratada deverá disponibilizar os links do objeto desta licitação, não
repassando a terceiros quaisquer responsabilidades sobre o funcionamento dos
mesmos.

11.6.9. A Contratada, sempre que necessitar realizar manutenções preventiva ou de
ampliação em sua esírutura(Links de Acesso, substituição de meio físico, dentre
outros), que possam acarretar a paralisação ou baixa de performance na comunicação
do Link Central e/ou Unidades Remotas, deverá comunicar a Contratante com no
mínimo 05(cinco) dias de antecedência.
11.6.10. A Contratada se responsabiliza pela substituição dos equipamentos em caso
de defeítos(queima por descarga elétrica, superaquecimento, falha do equipamento). A
substituição deverá ser feita em no máximo 2(duas) horas após aberto o chamado.
11.6.11. Os equipamentos, necessários à interligação das redes, serão fornecidos pela
Contratada.
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11.6.12. A Contratada deverá fornecer um número de telefone para Suporte Técnico
de Emergência - 24 horas(fora do horário de expediente, finais de semana e feriados),
para casos de pane ou defeito nos equipamentos que provoquem a paralisação do Link
Central. h v

11.7. DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS:
11.7.1. O serviço prestado deverá ter sua qualidade medida mensalmente, sendo
emitidos relatórios por parte da contratada, exibindo os seguintes critérios:
a) Disponibilidade do link de comunicação de dados conforme critérios estabelecidos;
b) Quantidade de chamados abertos/encerrados;
c) Eficiência das soluções definitivas apresentadas;
d) Atendimento ás demais exigências contratuais.
11.7.2. Fornecer e substituir os equipamentos defeituosos de sua propriedade,
necessários à prestação dos serviços, quais sejam, os instalados na parte externa dos
locais citados no item 02 (do objeto);

11.9- A contratada não deverá realizar quaisquer alterações que impliquem em
restrições ou limitações nos acessos aos serviços, nos termos e condições do
Contrato, sem autorização expressa da Contratante;

11.10- A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais decorrentes;

11.11- A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.12- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto
às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

11.13. DISPONIBILIDADE:
11.13.1, A disponibilidade do serviço será calculada por link para período de um
mês(trinta dias), terá como data de início sempre o primeiro dia de cada mês. Quando
da ativação os dias serão consecutivos, a partir da ativação do serviço até o último dia
do mês. O serviço deverá estar disponível vinte e quatro horas por dia, sete dias por
semana, todos os dias do ano, para todos os níveis de serviço.

11.14. SUPORTE DE SERVIÇOS:
11.14.1.^ Quando da ocorrência de falha no link a contratada deverá efetuar a
verificação de todo o enlace(modems e link).
11.14.2. A Prefeitura também apurará os tempos de falha e em caso de discordância
entre os valores apurados pela Prefeitura e o contratado, será aplicado o valor médio e
posterior avaliação para levantar os valores reais.
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11.14.3. Deverão ser efetuados testes de verificação de qualidade de transmissão, pelo
contratado dos serviços, sempre que houver solicitação da Prefeitura, sem custos
adicionais.

11.14.4. A contratada deverá manter uma central de serviços para atendimento técnico
com um número telefônico, com chamadas franqueadas, para o registro de chamados
no período de 24 horas por dia, sete dias por semana, todos os dias do ano.
11.14.5. Manutenção do link com defeito. Os serviços de assistência técnica serão
realizados em qualquer horário, sete dias por semana.
11.14.6. Em caso de impedimento de acesso dos técnicos da contratada ao local da
ocorrência, que seja de responsabilidade da Prefeitura, o prazo de atendimento
passará a ser contado a partir do acesso do técnico ao local, para a resolução do
problema.
11.14.7. As Interrupções programadas para manutenções preventivas, serão efetuadas
no período compreendido entre 00:00 e 06:00 horas, horário de Brasília, de domingo
e/ou segunda-feira, e comunicadas a Prefeitura com antecedência mínima de cinco
dias, sendo que este tipo de serviço só será realizado com o aval da Prefeitura.
Quando este período for extrapolado, incorrerá em penalidade; Casos excepcionais
deverão ser tratados de comum acordo com a Prefeitura. Quando o prazo mínimo de
cinco dias de comunicação não for obedecido, ou a Prefeitura não for informada
incorrerá em penalidade.

11.15. INSTALAÇÃO:
11.15.1, Quando da assinatura do contrato a Contratada terá até 30 dias(trinta dias)
para efetuar a instalação, incluindo o prazo de aprovação do projeto pela empresa
detentora da infraestrutura a ser utilizada.
11.15.2. As empresas fornecedoras dos links deverão disponibilizar software de
monitoramento de atividades dos links contemplando no mínimo as informações abaixo
relacionadas:

a) Gerar diferentes perfis de interface e de visualização por usuário logado;
b) Monitoramento do status de portas(ativa, desconectada, administrativamente
desativada);
c) Monitoramento de status de link;
d) Monitoramento de largura de banda(SNMP, SFIow ou similar);
e) Monitoramento de tempo de atividade e ou tempo de queda;
f) Geração de relatórios com diversos níveis de granuíaridade;'
g) Disponibilização de acesso para usuário da Prefeitura, com permissão para acessar
e visualizar o status do link em tempo real;
h) Instalar e manter inventário dos equipamentos de rede(marca/modelo).

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. RESCISÃO E MULTA:

12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
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12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
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e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésímo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento Inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e  impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o 15° (décimo
quinto) dia útil subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação
da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa
de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

j
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13.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das sequintes
DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

00280 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.40.00.00.00000
01060 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.40.00.00.00000
01730 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.40.00.00.00000
02450 10.144.08.244.0801.2024 3.3.90.40.00.00.00000
02560 11.133.20.606.2001.2057 3.3.90.40.00.00.00000
02630 11.133.20.606.2001.2060 3.3.90.40.00.00.00000

13.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

13.4- O pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA ou representante
legal, previamente credenciado perante a Administração Pública.

13.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

13.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório
PREGÃO RESENCIAL n° /2022,

13.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

13.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

14 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS

14.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2^ a 6® feira, no horário compreendido
entre as 08h30 e 11 h30 e das 13h30 e 17h30.
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;
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14.2- O prazo para impugnação do Edital é de 2 (dois) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

14.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art
109, da Lei n° 8.666/93.

14.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

14.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro
(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

14.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

14.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

14.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

15 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

15.1- O prazo de execução do Contrato será de 12 (doze) meses posterior a assinatura
do contrato.

15.2- O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses posterior a assinatura
do contrato.

15.3- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado
por igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57,
Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

16 - DA CONTRATAÇÃO

16.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de CONTF?ATADA, a
qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.
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16.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

16.2,1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão
ser detalhadas, em cada contratação especifica, no respectivo pedido de contratação.

16.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

16.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art 64 6 1° da Lei n°
8.666/93. '

16.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

16.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

16.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecímento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art 4° inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

16.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

^  17 - DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.

17.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

17.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

17.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.
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18 - ANEXOS DO EDITAL

18.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:

ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital):
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV — Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VII - Minuta de Contrato;
ANEXO VIII - Termo de Referência

Planalto-PR, de de

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2022
ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a)

portador(a) da cédula de identidade sob n*

e CPF sob n°

A participar do procedimento iicitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL

instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante
legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,
oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que
se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

O 23
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2022
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO
(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO.
FONE:.

MUNICÍPIO:

O representante legal da empresa

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2022
instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital
de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME;

RG/CPF

CARGO

3
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2022
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2022,
instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2022
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII

DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO,
FONE:

MUNICÍPIO: EST

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL N° /2022, por seu representante, declara, na forma e
sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93. de 21 de junho de 1993 e demais
legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544. de 22 de
novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho.
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da
Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME;

RG/CPF

CARGO

26
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PREGÃO PRESENCIAL N° /2022

ANEXO VII - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do llcitante ser uma ME ou

EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST

O representante legal da empresa.
na qualidade de Proponente doprocedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° /2022

instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2022

PREGÃO PRESENCIAL N° 12022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
7R Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
Miit r-Am ,^2 devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr.LUI^ UARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções brasileiro
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná'

747 49°'029 Identidade RG n" 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
CONTRATADA: .
inscrita no CNPJ sob n.° sede à

«íii • 4"' .j"""'/ de _ neste ato representado
Eo?adorS'RG°? ° brasileiro(a), comerciante,portaoor(a) do RG n.° ^ e do CPF sob n.° .
residente e domiciliado(a), na Cidade de

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei 8^66/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condiçles
d2fin122fL H. 070/2022 pelas cláusulas a seguir expressas,definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Contratação de empresa especializada para Link El - prestação de Serviço Telefônico

InTra Reaional°e' modalidades: Local, Longa Distância NacionalDistancia Nacional Inter-Regional e internacional nas formas
®  movei, serviço telefônico fixo comutado e serviço de telefonia

dáusilas ÍiJfr ^° - PR' "as condições fixadas nas

Link E1 - Prestação de Serviço
Telefônico Fixo Comutado - STFC,
ILIMITADO, nas modalidades: Local.'
Longa Distância Nacional Intra-Regionai
e  Longa Distância Nacional Inter-
Regional nas formas fixo para fixo e fixo
para móvel - Assinatura MENSAL. Na
secretaria de administração.
Link ^ E1 I Prestação de Serviço
Telefônico Fixo Comutado - STFC,
ILIMITADO, nas modalidades: Local,
Longa Distância Nacional Intra-Regional

Quantj Temp. | Preço | Preço
Unid máximo máximo total

unitário R$ R$
24 mês R$ R$
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Longa Distância Nacional Inter
Regional nas formas fixo para fixo e fixo
para móvel - Assinatura MENSAL. Na
secretaria de Saúde.

03 Prestação de Serviço Telefônico Fixo
Comutado (linha única) - STFC,
ILIMITADO, nas modalidades: Local,
Longa Distância Nacional Intra ■
Regional e Longa Distância Naciona
Inter-Regional nas formas fixo para fixo
e fixo para móvel - Assinatura MENSAL
(a ser instalados nas demais
secretarias). (Total de 30 unidades por
mês).

360 Un R$ R$

04 Contratação de empresa prestadora de
Serviço de Telefonia Móvel celular digital
(SMP) com dados, voz, mensagens
Internet, para uso em aparelhos
Celulares convencionais e Smartphones,
pacote de serviços empresariais
[assinatura mensal de linha de voz, com
igações locais (VC1) e LDN (VC2
VC3) 100 minutos, envio de 10 SMS,
roaming nacional Ilimitado, acesso
caixa postal, franquia mínima de dados
de 1Gb, whatsapp ilimitado, sistema
informatizado de gerenciamento online
das linhas (gestor online), fornecimento
de SIM CARDS com 4G ou superiores.
[total de 20 unidades por mês).

240 UN R$ R$

TOTAL GERAL

Valor total para a contratação é de R$

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.

Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° /2022, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

o
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Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTRATADA

Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o
15 (decinio quinto) dia útil e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s)
nscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão
Tributo Municipal.
Paragrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descnçao completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
de Administração comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total'
b) Numero do processo licitatório.
o) Número do Contrato.

Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente editai, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado o
pagamento sera efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo
Paragrafo Sexto - O pagamento será efetuado pela Tesouraria do
Licitador/Contratante, diretamente à CONTRATADA ou representante legai
previamente credenciado perante a Administração Pública '

ruTorov^Hlrti'!^® ' ° Pagamento será sustado até
fatCra pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
Tonfroml? cumprimento pela contratada de disposiçãocontratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais. prejuízos ae

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE :

a) Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;
b) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais;
c) Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo;

cumprimento da execução pela
CUN TRATADA, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento
entre seus funcionários e empregados da contratada, cumprindo com as
Obrigações preestabelecidas;
e) Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade
encontrada;
f) Analisar a nota físcal para verificar se a mesma é destinada a Instituição
e se^ as especificações são as mesmas descritas neste termo de
referencia;

4  30
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g) Comunicar por escrito à CONTFRATADA o não recebimento do
objeto/não prestação do serviço, apontando as razões de sua não
adequação aos termos contratuais;
h) À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e
completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e
condições deste objeto;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Responsabilizar-se pela entrega do material/execução dos serviços,
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao
cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da
contratada;
b) Realizar a entrega/executar os serviços dentro do prazo estipulado;
c) O retardamento na entrega do objeto/execução dos serviços, não
justificado considerar-se-á como infração contratual;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente á Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
Contrato,^ não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
d) Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito
ressalvados os entendimentos verbais motivados pela urgência, que
deverão ser de imediato, confirmados por escrito;
e) Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do
objeto do contrato, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou
indiretamente no custo, inclusive os previdencíários e fiscais, tais como
impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários ao fornecimento
dos bens objeto deste Termo;
f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as Obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o
inciso XIII do artigo 55 da Lei n°. 8.666/93, atualizada.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
Utilizados r^ursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programátíca

0Q280 02.103.04.122.0402.2ÕÕ7
OIQQQ 07.121.12.361.1201.20"^
Q'>730 09.126.10.301.1001.2027
02450 10.144.08.244.nsm 907/1

Destínação de recurso

3.3.90.40.00.00.00000

3.3.90.40.00.00.00000

3.3.90.40.00.00.00000

3.3.90.40.00.00.00000

(J) 31
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02560

02630

11.133.20.606.2001.2057

11.133.20.606.2001.2060
3.3.90.40.00.00.00000

3.3.90.40.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA -
FASE PRE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar
a desistência dela. poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes
penalidades: ^
Parágrafo segundo - Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto no
caso de desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas neste
caso, as penalidades dos itens seguintes;
Parágrafo terceiro - Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade
competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;

Municipal ^ "^^claração de inidoneidade para licitar na Administração
Parágrafo quinto - 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da
licitaçao, no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o
instrumento de contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua
celebração, nos prazos e condições estabelecidas neste Edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
dministração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não conforme

estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente
as sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a

P®'° 5 (cinco) anos e inclusão na lista deimpedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;

z. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Paragrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado á multa de mora. que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
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a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.

cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10 /o (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da ultima prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Publica e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
wvâQU ir.

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
o licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem

prejuízos graves ao município.

R  Jmno® ^^"^i"i®tratlvos as condutas previstas nas Leis Federais n°B.b66/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeltando-

adr^fnlstrat^o^^ cominaçoes legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
nnii^wai"® ®®'® P"® a Administração rescindauniíateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
00 contratado faltoso.

garantia prestada, além da perda desta acontratada respondera pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos

judidalmente Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
® Administração se reserva o direito de descontar

ImSste Paga^Tiento devido á contratada o valor de qualquer multa porventura
7)_ as multas previstas neste Item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento

Infr^TéTcomltS'^*^'^^ responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
® ''®®® suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar

or/rtnJnrrH- ■®®®' ® Administração os que Incorrerem nos Ilícitosprevistos nas disposições legais citadas.

o '^'*33
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9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA - PRAZOS

Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto do objeto do presente Contrato
será de 12 (doze) meses.
Vigência do Contrato - O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses
posterior a assinatura do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato,
caracterizando o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por
fator superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso II do
artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subítens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela CONTF?ATADA.
Parágrafo Quinto - Á eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto
Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;

0034
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deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferencia total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou Incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores'
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;

•  ' 3'teração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, quea juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;

vr interesse público de alta relevância e amplo conhecimentojustificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;

'^® fortulto ou de força maior, regularmente comprovadaimpeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n" 8 666/93

rnMTRATAMTc'^®'^^'' Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da
8 666/M rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n»

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO

Paragrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
MnnLn,"! ®®"^®das através de carta registrada, ou protocoladas na PrefeituraMunicipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000-
Planalto, Parana.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

Parágrafo único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
axecuçao do objoto do prosente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

''®9®"®® P®l®s disposições expressas na Lei n"
iqq^ cn« if alterações. Lei n». 8.666, de 21 de junho de
nnhn;., r ®'*®^®Ç°®®' demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito5P''®®"do-s® supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

^rert^"^ o"i'ssos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de

r) ̂
'  0095



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Dl" AMAi°T/% Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTRATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

o  ̂ 36
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PARECER jurídico

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento lícitatóriO; na modalidade Pregão Presencial,
com vistas à contratação de empresa para o fornecimento de serviços de telefonia
fixa e movei, para atender as necessidades do Município de Planalto-PR, cujas
especificações estão estabelecidas em solicitação data de 13 de outubro de 2022.

2. Fora realizada pesquisa de preços junto a 02 (dois) orçamentos,
contrato anterior e contratos com municípios vizinhos, utilizando-se o menor
valor encontrado para lançamento da presente licitação.

3. Os autos foram devidamente paginados, porém não há o número do
pregão a ser realizado.

4. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 13 de outubro de 2022;

b) Termo de referência;

c) Orçamentos;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 13 de outubro de
2022;

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 13 de outubro
de 2022;

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

PARECER jurídico - PROCURADORIA JURÍDICA
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5. Na seqüência, em data de 29 de novembro de 2022 o processo foi
remetido a esta Procuradoria para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta
de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo único, da
Lei n® 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade
no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase
preparatória da licitação.

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei no
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União,
Estados, Distrito Federal e Municípios.

7. Nos termos do parágrafo único do art. 1° do referido diploma legal^
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.

8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como
modalidade iicitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame
proposto.

9. A Administração optou pela utilização do pregão presencial, o
que não foi devidamente justificado.

10. Saliento que o TCE-PR consolidou o entendimento de que deve
ser dado preferência ao pregão eletrônico, cabendo à Administração
Municipal não só justificar o por que optou por realiza-lo na forma
presencial, mas também demonstrar os benefícios de sua escolha.

11- A CPL já fora devidamente advertida a respeito deste
posicionamento, o qual está consolidado pelo Acórdão n® 302/21 do TCE-
PR, datado de 26/03/2021.

12. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15,
§30, inc. I, da Lei no 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei no 10.520, de 2002^ admitiu a
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual
contratação de bens e serviços comuns.

13. Importante ressaltar que o Decreto n° 7.892/2013, que regulamenta o
3^, em seu art. 3®, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se

Art. 1° da Lei n° 10.520/2002; "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado."

^ An. ti. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federa! e dos Municípios, quando efetuadas peto
sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n'8.666. de 21 de junho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento específico.

PARECER JURÍDICO 2 |
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pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente.

14. Por fim, o artigo 2° do Decreto no 7.892, de 2003 enumera as
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento
preciso em uma delas.

15. A Administração Municipal optou por não realizar a contratação via Ata
de Registro de Preço.

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

16. O pregão é regido pela Lei no 10.520/2002, o Decreto no 3.555/2000,
e, subsidiariamente, a Lei n® 8.666/93.

17. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação
foram estabelecidos no art. 3° da Lei no 10.520/2002, que assim dispõe:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios
de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento;

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, Irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos
técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento,
elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou
serviços a serem licitados; e

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva
equipe de apoio, cuja atribuição Inclui, dentre outras, o recebimento das
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem
como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao llcitante
vencedor.

18. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela
Administração.

2.1. Da justificativa da contratação

19. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
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delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^ a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.

20. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação,
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as
questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra.

21. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

22. Verifica-se, por fim, a necessidade de chancela da autoridade
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
jurídico-formais.

23. A Lei no 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

24. Assim, a justificativa da contratação encontra-se encartada aos autos.

2.2> Do Termo de Referência e da definição do objeto

25. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se
pretende licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos.
Deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

26. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora
devidamente juntado aos autos e presume-se chancelado pelo Prefeito Municipal,
devendo emitir autorização para licitação.

27. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III,
"a" do Decreto n° 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (no 10.520/2002). Nos autos.

Lei n® 10.520/2002, art. 3°, I; Decreto n" 3.555/2000, art. 8°, III a.
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percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

28. Para a llcitude da competição, Impende também que a definição
do objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos. Irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
Incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

29. Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei n® 8.666/93, veda a
Inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

30. Ao que tudo Indica, tal requisito foi atendido parcialmente.

2.3, Da pesquisa de preços e do orçamento estimado

31. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços. Imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

32. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
consignar a justificativa nos autos.

33. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

34. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

35. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão no 1.782/2010-Plenário) e que não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão no
4.561/2010-ia Câmara^.

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1);

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);
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c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330''27/08-P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889'25/09-

!)•

37. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.

38. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame^, uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.

39. No presente caso fora realizada pesquisa de preços junto a 02
(dois) fornecedores, contrato anterior e contratos com municípios
vizinhos, utilizando-se o menor valor encontrado para lançamento da
presente licitação, motivo pelo qual entendo escorreita a pesquisa
realizada.

40. Friso, novamente, em especial ao ilustre Preqoeiro que irá coordenar
os trabalhos na presente licitação, de que atualmente o TCU tem entendido que
referido servidor também é responsável por conferir os preços dos itens oue estão
sendo licitados.

41. Aliás, toda a CPL deve participar desta conferência.

42. Referido entendimento fora exarado no Acórdão n° 2.318/17 do TCU,
onde fixou-se o entendimento de oue é de responsabilidade do preaoeiro e da
autoridade que homologa o certame a conferência sobre a pesquisa de preço, ou
seia. se ela realmente atende aos critérios exigidos, estando dentro do preço de
mercado e se não houve sopre-preço.

43. Assim, cabe à CPL e à Administração Municipal decidir pelo
prosseguimento da licitação da forma como se encontra atualmente, sob sua
responsabilidade.

44. Portanto, sugiro seiam reanalisados os preços lançados que possuam
variação considerável entre os orçamentos e pesquisas realizadas, a fim de se
saber qual o real preço de mercado para compras públicas.

45. Friso que o que se busca com a pesquisa de preço é o lançamento da
licitação nos valores reais de mercado, sendo que a colheita de orçamentos deve
visar descobrir qual é esse preço, cheoando-se ao mais próximo possível do preço
praticado no mercado de compras públicas.

46. A composição dos preços deve observar uma "cesta de preços", a qual
consiste na variação das pesquisas realizadas, objetivando encontrar o real preço

Art. 18, i da LC rf 123/2006; Ait 6° do Decreto n" 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007.
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de mercado considerando as variações decorrentes de quantitativo, lapso temporal
entre as aquisições e até em alguns casos a reaíonalidade.

47. Oriento que seja entrado em contato com as empresas que se
sagraram vencedoras enn certames similares nnais próximos à presente data, a fim
de saber se houve variação de preços ou se os preços continuam similares^
solicitando cotação.

48. Destaco, ainda, que em referidos casos, em decorrência da
contratação ser pública, poderá a CPL contatar o Município contratante fda pesquisa
no banco de preços') e averiguar qual o preço está sendo praticado neste momento
para aquele determinado produto.

49. Essa pesquisa auxiliará na descoberta do preço de mercado^ visto que^
se o preço fora mantido, mesmo passados alauns dias/meses da contratação
pesquisada no Banco de Preços, demonstra que referido preço ainda é o preço real
de mercado.

50. Porém^ caso tenha ocorrido reequilfbrio econômico financeiro naquele
contrato, deverá a CPL analisar se o mesmo fora concedido de maneira correta se
quiser utilizar referido preço como base para lançamento da licitação, devendo
sempre considerar previsível lapso temporal entre a abertura da Ücitacão e a efetiva
contratação.

51. Neste caso em específico, entendo que a pesquisa de preços se
mostra adequada.

2.4. Das Exigências de Habilitação

52. A Lei no 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a
verificação de que "o lidtante está em situação regular perante a Fazenda Nacional,
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e
econômico-financeira".

53. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira
que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram-
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser
cumprido em seus ulteriores termos.
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2.5. Dos critérios de Aceitação das Propostas

54. Outra exigência da Lei n® 10.520/2002 é que a autoridade competente
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos llcitantes (art. 3°, I).

55. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação
tocante aos critérios de aceitação das propostas.

2-6. Da Previsão de existência de recursos orçamentários

56. A Lei no 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da
contratação dos serviços comuns.

57. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais
para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas.

2.7. Autorização para a abertura da licitação

58. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a
contratação.

59. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto
3.555/2000.

2.8. Da Minuta do Edital e seus Anexos

60. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

61. Faço ressalva quanto aos itens 1 e 2, que ao meu ver são
idênticoSf mudando somente o locai de instalação, sendo o primeiro na
secretaria de administração e o segundo na secretaria de saúde.

62. Entendo que não há motivo para a separação por itens, visto ser o
mesmo serviço, não podendo haver preço distinto para os dois, o que inviabiliza o
critério menor preço por item em relação aos itens acima mencionados, dada a
identidade de objeto e até mesmo a economia pela junção de ambos em um único
lote.
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63. De outra banda, saliento que não há na minuta do edital prazo para a
implementação dos serviços, devendo constar expressamente o prazo para
instalação e funcionamento dos serviços.

CONCLUSÃO

64. Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde que observadas todas as recomendações dispostas no presente
parecer^ especialmente:

a) Que o presente processo licitatóho seja numerado, nos termos do art. 38,
caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Recomenda-se exigir dos íicitantes a apresentação da documentação
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato
possa ser cumprido em seus ulteriores termos;

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

d) Deve ser juntado aos autos parecer contábil que atenda às exigências
legais;

e) Deve ser anexada justificativa para a realização do pregão na modalidade
presencial;

f) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar.

52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve
às questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus
anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei no 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.

53. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem,
para as providências cabíveis e posteriormente que remetam à esta Procuradoria
Jurídica para novo parecer.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 30 de novembro de 2022.

JQAO ANDÉRSON KLAUCK

Procurador JuríèK^ - OAB/PR n. 61.323
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m^ALtÔ

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr, 01 de dezembro de 2022.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto
Contratação de empresa especializada para Link El - prestação de Serviço Telefônico
Fixo Comutado - STFC, ILIMITADO, nas modalidades: Local, Longa Distância
Nacional Intra-Regional e Longa Distância Nacional Inter-Regional e internacional
nas formas fixo para fixo e fixo para móvel, serviço telefônico fixo comutado e
serviço de telefonia móvel celular, destinado ao Município de Planalto - PR,
conforme necessidade, observadas as características e demais condições definidas no
edital e seus anexos, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 o Decreto
Municipal n." 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

Ao Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio nomeados pela Portaria 123/2022.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as providências
necessárias.

h\)\l C-
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br

MUNICfPiO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

*fS"'

EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 096/2022

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
EXCLUSIVO PARA ME/EPP

1- PREÂMBULO:

1.1- O município de PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ. Setor de Compras e
Licitações, através do(a) Pregoeíro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela
Portaria n° 123/2022, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr.
Luiz Carlos Boni, de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas
alterações, Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei
n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações. Lei Complementar 123/06 e Lei
Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2014 e demais legislações aplicáveis, torna
pública a realização de licitação, no dia 15/12/2022, às 09:00 (nove) horas, no Prédio
da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Município de
Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, nos termos
constantes no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e
seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO PORLOTE:

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos itens licitados, sendo
apenas Registro de Preços para aquisição em eventual necessidade.

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de
habilitação, deverão ser entregues no máximo até às 09:00h (nove horas) do dia
15/12/2022.

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de
Planalto -www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone
(46) 3555-8100 Ramal 221, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao
Departamento de Licitação do Município no endereço acima citado, de segunda a sexta
feira, no horário das 07:30 às 11:30h e das 13:30 as 17:30h.

2. OBJETO:

2.1. Contratação de empresa especializada para Link E1 - prestação de Serviço
Telefônico Fixo Comutado - STFC, ILIMITADO, nas modalidades: Local, Longa
Distância Nacional Intra-Regional e Longa Distância Nacional Inter-Regional e
internacional nas formas fixo para fixo e fixo para móvel, serviço telefônico fixo
comutado e serviço de telefonia móvel celular, destinado ao Município de Planalto -
PR, nas condições fixadas neste edital e seus anexos conforme descrito na tabela
abaixo.
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ:76.450.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

LOTE 01

Item Objeto Quant Unid Preço
máximo

unitário R$

Preço
máximo ?

total R$

01 Link El - Prestação de Serviço
Telefônico Fixo Comutado - STFC,
ILIMITADO, nas modalidades: Local,
Longa Distância Nacional Intra-Regional
e  Longa Distância Nacional Inter-
Regional nas formas fixo para fixo e fixo
para móvel - Assinatura MENSAL. Na
secretaria de administração.

12 Mês R$1.536,00 R$18.432,00

02 Link E1 - Prestação de Serviço
Telefônico Fixo Comutado - STFC,
ILIMITADO, nas modalidades: Local,
Longa Distância Nacional Intra-Regional
e  Longa Distância Nacional Inter-
Regional nas formas fixo para fixo e fixo
para móvel - Assinatura MENSAL. Na
secretaria de Saúde.

12 Mês R$1.536,00 R$18.432,00

TOTAL LOTE 01 R$36.864,00

LOTE 02

Item Objeto Quant Unid Preço
máximo

unitário R$

Preço
máximo i

total R$

01 Prestação de Serviço Telefônico Fixo
Comutado (linha única) - STFC,
ILIMITADO, nas modalidades: Local,
Longa Distância Nacional Intra -
Regional e Longa Distância Nacional
Inter-Regional nas formas fixo para fixo
e fixo para móvel - Assinatura MENSAL
(a ser instalados nas demais
secretarias). (Total de 30 unidades por
mês).

360 Un R$99,90 R$35.964,00

TOTAL LOTE 02 R$35.964,00

LOTE 03

Item Objeto Quant Unid Preço
máximo

unitário R$

Preço
máximo j
total R$ í

01 Contratação de empresa prestadora de
Serviço de Telefonia Móvel celular digital
(SMP) com dados, voz, mensagens e
Internet, para uso em aparelhos
Celulares convencionais e Smartphones,
pacote de serviços empresariais

240 Un R$29,90 R$7.176,00

rO
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município de

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaÍto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

(assinatura mensal de linha de voz, com
ligações locais (VC1) e LDN (VC2 e
VC3) 100 minutos, envio de 10 SMS,
roaming nacional ilimitado, acesso a
caixa postal, franquia mínima de dados
de 1Gb, whatsapp ilimitado, sistema
informatizado de gerenciamento online
das linhas (gestor online), fornecimento
de SIM CARDS com 4G ou superiores.
(total de 20 unidades por mês).

TOTAL LOTE 03 R$7.176,00
TOTAL GERAL 80.004,00

Valor total para a contratação é de R$80.004,00 (oitenta mil e quatro reais).

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$80.004,00 (oitenta mil e
quatro reais), conforme demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório.

3-DA ABERTURA:

3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido peio(a)
Pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo deste edital.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR
Praça São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro - CEP: 85.750-000.
Planalto - PR

DATA: 15/12/2022.

HOFIA: 09:00 (nove) horas.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

4.1- A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de
MICROEMPRESA - ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, qualificadas
como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006 e Lei Complementar
n° 147/2014.

4.2 - Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que
atenderem a todas as exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à
documentação.

4.3- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que:
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Planalto - PR;
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração
Pública;
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência,

01G9



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que
não funcionem no País, nem aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar
ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de
licitar e contratar com o Município de Planalto, bem como servidor de qualquer órgão
ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor
seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4.4- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as
exigências constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele
exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de
Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

^  4.4.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e
apresentação de suas propostas.

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes):

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a)
um representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único
admitido a intervir no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme
modelo).

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o
credenciamento será efetuado da seguinte forma:

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário:

5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por
Ações;
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar
devidamente credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja
aceito, a apresentação dos seguintes documentos:
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando á comprovação
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da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado;
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo
anexo (Anexo III);

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as
penas da Lei) que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo).

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou
desclassificação de sua proposta.

5.4 — Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a
usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara n® 123/06, conforme Anexo
VII, as empresas participantes deverão apresentar:
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como
microempresas ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VII.
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N® 1):

6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá
preferencialmente ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link:
http://planalto.pr.qov.br/uDload/downloads/esProposta.exeL e apresentada na forma
eletrônica em (CD) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa
em 01 (uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com
poderes para tanto, redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado,
preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste,
em papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e preferencialmente
no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada eletronicamente pelo
Departamento de Licitação:

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição
do CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da
licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este
último, para contato e envio de documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na
proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e
Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável
pelo recebimento e envio destes documentos.
b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula, devendo o
preço incluir todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente
licitação, no local indicado pela licitante; em caso de divergência entre informações
contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão ás da
proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do
edital, será considerado o primeiro.
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60

5
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(sessenta) dias e será contado a partir da data do entrega do invólucro contendo a
Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade da proposta deverá
constar expressamente na proposta de preços sob pena de desclassificação,
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas
necessárias, inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis
para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo
termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos.

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de
que a proponente:
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si
e obteve do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e
reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é de
responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o
mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da sessão marcada para a
licitação.
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma
proposta totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado.
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que
sendo vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e
completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as especificações propostas.

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.

6.4 - DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES

6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste
Edital.

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer
dispositivo legal vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente
inexequíveis.

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços
ou vantagens baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico,
preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero.

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços,
que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6 1
letra "c".

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item
8 deste edital de licitação.
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6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do
objeto) e no anexo I (proposta de preços).

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes
credenciados das Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a)
ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02
(dois) envelopes fechados, distintos e numerados de I e II na forma dos subitens
abaixo:

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 096/2022

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
município de planalto

(NOME COMPLETO DO LICITANTE)
(CNPJ DA LICITANTE)
PREGÃO PRESENCIAL N°. 096/2022

8 - DA HABILITAÇÃO.

8.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II):

8.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação:

8.2.1- Da Regularidade Fiscal

8.2.1.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com
data de emissão não superior a 60(sessenta) dias;

8.2.1.2 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);

8.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E Ã Dívida Ativa Da
União, expedida pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

8.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

8.2.1.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da

7
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Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

8.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira

8.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará
apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.

8.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440
de 7 de julho de 2011.

8.2.4 - Documentos Compiementares:

8.2.4.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

8.2.4.2 - Declaração de Idoneidade (anexo IV)

8.2.4.3 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo V);

8.2.4.4 - Atestado de capacidade técnica fornecida por pessoa jurídica que a empresa
já executou serviços compatíveis com o objeto da presente licitação;

8.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento:

8.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial
ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio,
mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em
papel termo- sensível (Fac - simile).

a) serão aceitas apenas cópias legíveis;
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou
rasuradas;
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há
menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.

8.3.2- 0(a) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a
empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou
circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43 §
5°, da Lei n° 8.666/93.

8.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua
ocorrência, fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32,
parágrafo 2°, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

8.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e
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deverão ser apresentados em via originai de impressão, desde que haja possibilidade,
terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através dê
conferência no respectivo "site" de emissão.

8.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou
qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste Edital.

8.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e
poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que
autenticada por cartório ou por membros da comissão de licitação.

8.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão
deverão ser apresentados em até 01 (um) dia útil anterior à data prevista para a
abertura dos envelopes, evitando assim, situações que atrasem o procedimento do
certame. A autenticação, quando feita pelos membros da comissão de licitação do
Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de
licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583 - Centro, no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:30
às 17:30 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame,
desde que acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferências
necessárias.

8.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da
habilitação, deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente
faturará e fornecerá o objeto da presente licitação.

8.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-
se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração
das propostas de preço.

9 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

9.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de
todas as licitantes, devidamente credenciadas, o(a) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão,
após abertura da mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no
item 5 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas
não previamente credenciadas.

^■2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o(a) Pregoeiro (a)
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas
novas licitantes ao certame.

9.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o(a) Pregoeiro
(a) concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento
dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este
iniciado antes da abertura da sessão.

9
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9.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de
credenciamento dos representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a
abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e rubricando
todas as suas folhas.

9.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a).

10-DO JULGAMENTO:

10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das
propostas e Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério
do MENOR PREÇO POR LOTE.

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das
propostas de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de
lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e
exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor.

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a
consulta de preços. Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar
ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for
o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para
aquele item.

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente
Edital.

10.2- Etapa de Classificação de Preços:

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes.

10.2.2- 0(a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais iicitantes
apresentaram propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e
os respectivos valores ofertados.

10.2.3- 0(a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem
crescente, de todas as licitantes.

10.2.4- 0(a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus
autores participem dos lances verbais.

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de
lances verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor
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preço, multiplicado por 1,10 (um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal.

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro (a) classificará as melhores
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem
propostos pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes,
ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da
menor proposta escrita ofertada.

10.2.7- 0(a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas
(para os lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da
proposta escritas classificada como menor preço, prosseguindo seqüencialmente, em
ordem decrescente de valor.

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de
acordo com o item a ser adquirido.

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE.

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando
convocado pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta
registrada para classificação, na final da etapa competitiva.

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação.

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o(a)
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor,
decidindo motivada e expressamente a respeito.

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, o(a) Pregoeiro (a) examinará a oferta
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital.

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma
sessão do Pregão.

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o
melhor preço para a administração.

11
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10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante
desistente ás sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital.

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos
neste Pregão;

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação
impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta.

10.3- DO TRATAIVIENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR
FEDERAL 123/06.

10.3.1 - Destina-se exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno
porte, ou que se enquadrarem nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006
e Lei Complementar n° 147/2014.

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E
ADJUDICAÇÃO.

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro (a) anunciará a
abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para a habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, serão inabilitadas.

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a
microempresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a)
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua
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interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de
existência de recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da
regularidade dos atos procedimentais.

10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o(a) Pregoeiro (a)
examinará a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os
requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor, o(a) Pregoeiro (a)
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três)

^  dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
autos;

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais
apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para
habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro (a), sua equipe de apoio.

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos á habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras permanecerão em poder do(a) Pregoeiro (a), devidamente
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse
fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes á disposição das licitantes interessadas. Findo
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

^  10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de
sua interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação á
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade
Competente do Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão
quanto á contratação.

11- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

11.1. O Link de telefonia deverá ser instalado e configurados no local definido pela
Prefeitura Municipal num prazo de 05 dias (cinco dias) a contar da data de assinatura
do Contrato;
11.2. A Empresa vencedora deverá instalar e testar o serviço, garantindo seu pleno
funcionamento.

11.3. Prazo para suporte:
11.3.1. O Suporte Técnico para as conexões deverá ser prestado em horário de
expediente da Prefeitura (Manhã: 08hs ás 11 hSOmin - Tarde: IShSOmin ás 17h30min)
com prazo máximo de 04 horas para solução de problemas, após a abertura do
chamado técnico;
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11.3.2. Após a abertura do chamado técnico, este deverá estar no local ou entrar em
contato com a Prefeitura para fins de análise do problema em no máximo 45 minutos;
11.3.3. O suporte técnico deverá ser prestado a qualquer servidor do município de
Planalto, sendo que a contratada deverá apresentar um número de chamado para
posterior acompanhamento.

11.6- REQUISITOS TÉCNICOS OBRIGATÓRIOS:
11.6.1. A contratada deverá responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais
vigentes de âmbito federal, estadual, distrital ou municipal, bem como, assegurar os
direitos e o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da
ANATEL, inclusive quanto aos preços praticados;
11.6.2. O serviço contratado deverá permitir incorporar modificações ou ampliações
sem que estas impliquem na interrupção do restante das conexões do cliente. Para a
efetivação de tais modificações/ampliações deverá contratante consultar a contratada
para a definição de novas condições técnico-comercials (viabilidade, velocidades e
valores), bem como agendamento de paralisações;
11.6.3. A solução deverá, tecnologicamente, estar baseada em equipamentos
que utilizem padrões vigentes no mercado e marcas lideres na sua área, propiciando a
segurança dos dados;
11.6.4. A Contratada deverá disponibilizar os links do objeto desta licitação, não
repassando a terceiros quaisquer responsabilidades sobre o funcionamento dos
mesmos;

11.6.5. A Contratada, sempre que necessitar realizar manutenções preventiva ou
de ampliação em sua estrutura (Links de Acesso, substituição de meio físico, dentre
outros), que possam acarretar a paralisação ou baixa de performance na comunicação,
deverá comunicar a Contratante com no mínimo 05 (cinco) dias de antecedência;
11.6.6. A Contratada se responsabiliza pela substituição dos equipamentos em
caso de defeitos (queima por descarga elétrica, superaquecimento, falha do
equipamento). A substituição deverá ser feita em no máximo 2 (duas) horas após
aberto o chamado;
11.6.7. Os equipamentos, necessários à interligação das redes, serão fornecidos
pela Contratada;
11.6.8. A Contratada deverá fornecer um número de telefone para Suporte
Técnico de Emergência - 24 horas (fora do horário de expediente, finais de semana e
feriados), para casos de pane ou defeito nos equipamentos que provoquem a
paralisação do Link Central.

11.7. DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS:
11.7.1. O serviço prestado deverá ter sua qualidade medida mensalmente, sendo
emitidos relatórios por parte da contratada, exibindo os seguintes critérios:
a) Disponibilidade do link de comunicação de dados conforme critérios estabelecidos;
b) Quantidade de chamados abertos/encerrados;
c) Eficiência das soluções definitivas apresentadas;
d) Atendimento ás demais exigências contratuais.
11.7.2. Fornecer e substituir os equipamentos defeituosos de sua propriedade,
necessários à prestação dos serviços, quais sejam, os instalados na parte externa dos
locais citados no item 02 (do objeto);
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11.9- A contratada não deverá realizar quaisquer alterações que impliquem em
restrições ou limitações nos acessos aos serviços, nos termos e condições do
Contrato, sem autorização expressa da Contratante;
11.10- A Contratada deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais decorrentes;
11.11- A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.12- Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto
às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

^  11.13. DISPONIBILIDADE:
11.13.1. A disponibilidade do serviço será calculada por link para período de um
mês(trinta dias), terá como data de início sempre o primeiro dia de cada mês. Quando
da ativação os dias serão consecutivos, a partir da ativação do serviço até o último dia
do mês. O serviço deverá estar disponível vinte e quatro horas por dia, sete dias por
semana, todos os dias do ano, para todos os níveis de serviço.

11.14. SUPORTE DE SERVIÇOS:
11.14.1. Quando da ocorrência de falha nos serviços a contratada deverá efetuar a
verificação imediatamente após a identificação da falha, seja identificada pela
contratante ou pela contratada, através de acompanhamento técnico.
11.14.2. A Prefeitura também apurará os tempos de falha e em caso de discordância
entre os valores apurados pela Prefeitura e o contratado, será aplicado o valor médio e
posterior avaliação para levantar os valores reais.
11.14.3. Deverão ser efetuados testes de verificação de qualidade de transmissão, pelo
contratado dos serviços, sempre que houver solicitação da Prefeitura, sem custos
adicionais.

11.14.4. A contratada deverá manter uma central de serviços para atendimento técnico
com um número telefônico, com chamadas franqueadas, para o registro de chamados
no período de 24 horas por dia, sete dias por semana, todos os dias do ano.
11.14.5. Os serviços de assistência técnica serão realizados em qualquer horário, sete
dias por semana.
11.14.6. Em caso de impedimento de acesso dos técnicos da contratada ao local da
ocorrência, que seja de responsabilidade da Prefeitura, o prazo de atendimento
passará a ser contado a partir do acesso do técnico ao local, para a resolução do
problema.
11.14.7. As interrupções programadas para manutenções preventivas, serão efetuadas
no período compreendido entre 00:00 e 06:00 horas, horário de Brasília, de domingo
e/ou segunda-feira, e comunicadas a Prefeitura com antecedência mínima de cinco
dias, sendo que este tipo de serviço só será realizado com o aval da Prefeitura.
Quando este período for extrapolado, incorrerá em penalidade; Casos excepcionais
deverão ser tratados de comum acordo com a Prefeitura. Quando o prazo mínimo de
cinco dias de comunicação não for obedecido, ou a Prefeitura não for informada.
Incorrerá em penalidade.
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11.15. INSTALAÇÃO:
11.15.1. Quando da assinatura do contrato a Contratada terá até 05 (cinco) dias para
efetuar a instalação, testes e liberação para utilização dos serviços.

12 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:

12.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL:
12.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
12.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
12.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
12.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
12.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;
12.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

12.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
12.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

12.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado á multa de mora, que será graduada de acordo com a
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
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a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade,
injustificado, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o
valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;

12.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza
e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou. ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.

0123



MUNtCÍPIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

13- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o 15° (décimo
quinto) dia útil subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação
da(s) respectiva(s) nota(s) físcal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa
de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

13.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática

00280 02.103.04.122.0402.2007
01060 07.121.12.361.1201.2036
01730 09.126.10.301.1001.2027
02450 10.144.08.244.0801.2024
02560 11.133.2Q.606.2001.2057
02630 11.133.20.606.2001.2060

Destinação de recurso

3.3.90.40.00.00.00000

3.3.90.40.00.00.00000

3.3.90.40.00.00.00000

3.3.90.40.00.00.00000

3.3.90.40.00.00.00000

3.3.90.40.00.00.00000

13.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

13.4- O pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA ou representante
legal, previamente credenciado perante a Administração Pública.

13.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências
pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da fatura.

13.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório
PREGÃO PRESENCIAL n° 096/2022.

13.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante.

13.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer
outras disposições contratuais.

14 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
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14.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais
deverão estar devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o
prazo especificado no item 15.2, mediante:

a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2^ a 6® feira, no horário compreendido
entre as 08h30 e 11h30 e das 13h30 e 17h30.
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de
recebimento, não o prazo de postagem;

14.2- O prazo para impugnação do Edital é de 2 (dois) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos,
providencias ou impugnar o ato convocatório.

14.3-À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art.
109, da Lei n° 8.666/93.

14.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da
síntese das suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o
prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos memoriais e razões do
recurso.

14.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o(a) Pregoeiro
(a) concederá àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para
apresentação das correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos.

14.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito
de recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente
no final da sessão do pregão.

14.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos.

14.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

15 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO

15.1-0 prazo de execução do Contrato será de 12 (doze) meses posterior a assinatura
do contrato.

15.2- O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses posterior a assinatura
do contrato.
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15.3- O prazo de vigência e de execução do presente contrato poderá ser prorrogado
por igual período, deste que haja interesse da administração, nos termos do Artigo 57,
Inciso 11, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.

16 - DA CONTRATAÇÃO

16.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de
contrato celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de
CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será denominada de CONTfRATADA, a
qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste
Edital e seus Anexos.

16.2-A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão,
será formalizada por intermédio de instrumento contratual.

16.2.1- As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão
ser detalhadas, em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação.

16.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta.

16.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1° da Lei n°
8.666/93.

16.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato.

16.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos
termos do art. 64, § 1°, da Lei n.° 8.666, de 1993.

16.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para
assinatura do contrato, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos
de manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso
XXIII, da Lei n.° 10.520/02.

16.5.1- Até a efetiva celebração do contrato com o adjudicatário, a retomada do
procedimento licítatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n.° 10.520/02, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não
cumprirem os compromissos assumidos no certame.

17 - DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando
solicitados, pelo Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR.
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17.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão de Licitação e proponentes presentes.

17.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão á luz da Lei
10.520, Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao
edital, são complementares entre si.

17.4-0 Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação,
parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer
reclamação ou indenização.

18 - ANEXOS DO EDITAL

18.1- Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo:

ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital);
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento;
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO IV- Modelo de Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP
ANEXO VII - Minuta de Contrato;
ANEXO VIII - Termo de Referência

Planalto-PR, 02 de dezembro de 2022.

h V)\\ E . ^ o a/ j
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N® 096/2022
ANEXO 11 - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO:

Credenciamos o(a) Sr.(a)
.  portador(a) da cédula de identidade sob n°
e CPF sob n° ,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL
N° 096/2022, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante
legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,
oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que
se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

.  , 0128



MUNICÍPIO DE

BLÂNAUd

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL N° 096/2022
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO
(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa
.  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 096/2022,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital
de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 096/2022
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento licitatórío, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 096/2022,
instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 096/2022
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXMI

DO ARTIGO T DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N^'

ENDEREÇO, FONE:

MUNICÍPIO:

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL N° 096/2022, por seu representante, declara, na forma e
sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais
legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de
novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho,
no que se refere à observância do disposto no Inciso XXXIII do artigo 7° da
Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 096/2022

ANEXO Vil - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICIPIO:

O representante legal da empresa
,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 096/2022.
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N® /2022

PREGÃO PRESENCIAL N° 096/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: , devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° com sede à ,
N° , na Cidade de , neste ato representado
pelo Administrador(a) o Sr(a) , brasileiro(a), comerciante,
portador(a) do RG n.° , e do CPF sob n.° ,
residente e domlcllíado(a), na Cidade de

*  • • • I

pelas partes contratantes, fica acertado e ajustado o presente contrato, que se regerá
nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, assim como pelas condições
do Edital de Pregão Presencial N° 070/2022 pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras de direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Contratação de empresa especializada para Link El - prestação de Serviço Telefônico
Fixo Comutado - STFC, ILIMITADO, nas modalidades: Local, Longa Distância Nacional
Intra-Regional e Longa Distância Nacional Inter-Regional e internacional nas formas
fixo para fixo e fixo para móvel, serviço telefônico fixo comutado e serviço de telefonia
móvel celular, destinado ao Município de Planalto - PR, nas condições fixadas nas
cláusulas a seguir:

LOTE 01

Item Objeto Quant Unid

Link El - Prestação de Serviço
Telefônico Fixo Comutado - STFC,
ILIMITADO, nas modalidades: Local,
Longa Distância Nacional Intra-Regional
e  Longa Distância Nacional Inter-
Regional nas formas fixo para fixo e fixo
para móvel - Assinatura MENSAL. Na
secretaria de administração.
Link El - Prestação de Serviço
Telefônico Fixo Comutado - STFC,
ILIMITADO, nas modalidades: Local,

Preço
máximo

unitário R$

Preço
máximo

total R$
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Longa Distância Nacional Intra-Regional
e  Longa Distância Nacional Inter-
Regional nas formas fixo para fixo e fixo
para móvel - Assinatura MENSAL. Na
secretaria de Saúde.

TOTAL LOTE 01

Objeto

LOTE 02

Quani Unid Preço
máximo

unitário R$

Preço
máximo

total R$

Prestação de Serviço Telefônico Fixo
Comutado (linha única) - STFC,
ILIMITADO, nas modalidades: Local,
Longa Distância Nacional Intra -
Regional e Longa Distância Nacional
Inter-Regional nas formas fixo para fixo
e fixo para móvel - Assinatura MENSAL
(a ser instalados nas demais
secretarias). (Total de 30 unidades por
mês).

TOTAL LOTE 02

Objeto

LOTE 03

Quani Unid Preço
máximo

unitário R$

Preço
máximo

total R$

01 Contratação de empresa prestadora de 240
Serviço de Telefonia Móvel celular digital
(SMP) com dados, voz, mensagens e
Internet, para uso em aparelhos
Celulares convencionais e Smartphones,
pacote de serviços empresariais
(assinatura mensal de linha de voz. com
ligações locais (VC1) e LDN (VC2 e
VCS) 100 minutos, envio de 10 SMS,
roaming nacional ilimitado, acesso a
caixa postal, franquia mínima de dados
de 1Gb, whatsapp ilimitado, sistema
informatizado de gerenciamento online
das linhas (gestor online), fornecimento
de SIM CARDS com 4G ou superiores.
(total de 20 unidades por mês).

TOTAL LOTE 03
TOTAL GERAL

Valor total para a contratação é de R$

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO.
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Parágrafo Primeiro - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N°. 096/2022, juntamente com seus
anexos e a proposta da CONTFRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL

Parágrafo Único - Pela integral e satisfatória compra dos objetos Indicados na
Cláusula Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA valor total de R$
(  ) daqui por diante denominado "VALOR CONTFRATUAL"

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados em parcelas de acordo com o
consumo do Município, nos preços pertinente a proposta da CONTfRATADA
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o
15° (décimo quinto) dia útil e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s)
fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão
Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - A Nota Fiscal de faturamento preenchida sem rasuras, com a
descrição completa, devidamente certificada pelo responsável da Secretaria Municipal
de Administração, comprovando que o objeto foi executado em conformidade com as
condições estabelecidas no Edital, Anexos e Cronograma:
a) Descrição dos objetos comprados, com quantidades, valores unitário e total;
b) Número do processo licitatório.
c) Número do Contrato.
Parágrafo Quarto- A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na
proporção correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de
alíquotas de impostos incidentes o objeto do presente edital, em função de alterações
na legislação pertinente.
Parágrafo Quinto - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado pela Tesouraria do
Licitador/Contratante, diretamente à CONTRATADA ou representante legal,
previamente credenciado perante a Administração Pública.
Parágrafo Sétimo - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até
que providências pertinentes sejam tomadas por parte da Contratada, emitente da
fatura.

Parágrafo Oitavo - Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de
quaisquer outras disposições contratuais.

CLÁUSULA QUINTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE e da CONTRATADA o
adimplemento total do presente Contrato.
Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTFRATANTE :

QrJ 0135



'iií.u''
lUNICIPIO DE

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

a) Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado;
b) Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais;
c) Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo;
d) Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela
CONTRATADA, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento
entre seus funcionários e empregados da contratada, cumprindo com as
obrigações preestabelecidas;
e) Comunicar por escrito à CONTFÍATADA qualquer irregularidade
encontrada;
f) Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição
e se as especificações são as mesmas descritas neste termo de
referência;
g) Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do
objeto/não prestação do serviço, apontando as razões de sua não
adequação aos termos contratuais;
h) À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e
completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e
condições deste objeto;

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Responsabilizar-se pela entrega do material/execução dos serviços,
ressaltando que todas as despesas de transporte e outras necessárias ao
cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da
contratada;
b) Realizar a entrega/executar os serviços dentro do prazo estipulado;
c) O retardamento na entrega do objeto/execução dos serviços, não
justificado considerar-se-á como infração contratual;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
d) Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito,
ressalvados os entendimentos verbais motivados pela urgência, que
deverão ser de imediato, confirmados por escrito;
e) Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do
objeto do contrato, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou
indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como
impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários ao fornecimento
dos bens objeto deste Termo;
f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o
inciso XIII do artigo 55 da Lei n°. 8.666/93, atualizada.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
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Parágrafo Primeiro - Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

DOTAÇÕES
Conta da despesa

00280

01060

01730

02450

02560

02630

Funcional programátíca

02.103.04.122.0402.2007

07.121.12.361.1201.2036

09.126.10.301.1001.2027

10.144.08.244.0801.2024

11.133.20.606.2001.2057

11.133.20.606.2001.2060

Destínação de recurso

3.3.90.40.00.00.00000

3.3.90.40.00.00.00000

3.3.90.40.00.00.00000

3.3.90.40.00.00.00000

3.3.90.40.00.00.00000

3.3.90.40.00.00.00000

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA -
FASE PRÉ CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - A proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar
a desistência dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes
penalidades:
Parágrafo segundo - Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no
caso de desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste
caso, as penalidades dos itens seguintes;
Parágrafo terceiro - Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade
competente fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
Parágrafo quarto - A declaração de inidoneidade para licitar na Administração
Municipal.
Parágrafo quinto - 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da
licitação, no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o
instrumento de contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua
celebração, nos prazos e condições estabelecidas neste Edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO -
FASE CONTRATUAL

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
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Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjudlcatário em firmar o contrato, ou ainda na
hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados
da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-
se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo
administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia
do contratado faltoso.
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5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura
imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar
e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com
a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLAUSULA NONA - PRAZOS

Parágrafo Primeiro - O prazo de execução do objeto do objeto do presente Contrato
será de 12 (doze) meses.
Vigência do Contrato - O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses
posterior a assinatura do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

Parágrafo Primeiro - Os preços dos objetos, constantes neste contrato,
caracterizando o valor unitário do objeto são FIXOS E IRREAJUSTÁVEIS, salvo por
fator superveniente que caracterize a situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do
artigo 65 da Lei Federal 8666/03.
Parágrafo Segundo - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela
CONTRATADA, esta deverá comprovar a quebra do equilíbrio econômico-fínanceiro do
fornecimento, por meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo
a mesma metodologia da composição da proposta e documentação correlata (lista de
preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas,
etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições inicialmente
avençadas.
Parágrafo Terceiro - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município
de Planalto, este deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-fínanceiro
do contrato, em prejuízo da Municipalidade.
Parágrafo Quarto - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de
mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens
anteriores, a decisão quanto a revisão de preços solicitada pela C0NTF5ATADA.
Parágrafo Quinto - Á eventual autorização da revisão dos preços contratuais será
concedida após a análise técnica e jurídica do Município de Planalto

/
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Parágrafo Sexto - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem
sendo analisadas, a CONTRATADA não poderá suspender o fornecimento e os
pagamentos serão realizados aos preços acordados no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

Parágrafo Primeiro: Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização,
assegurado o contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
g) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
h) dissolução de Sociedade;
i) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
j) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere
o contrato amplo conhecimento Público;
k) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

^  impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido caso

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.
Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA COMUNICAÇÃO

Parágrafo Único - As comunicações necessárias em razão deste Contrato devem ser
feitas por escrito, e enviadas através de carta registrada, ou protocoladas na Prefeitura
Municipal de Planalto, Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, CEP: 85.750-000 -
Planalto, Paraná.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

Parágrafo Único - Não será permitida a subcontratação total ou parcial para a
execução do objeto do presente contrato.

34
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

O presente Instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Lei n°. 8.666, de 21 de junho de
1993, suas alterações, demais legislações aplicáveis e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Capanema/PR, para dirimir toda e qualquer questão
oriunda deste instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. E
por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente
contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo CONTFtATANTE, CONTRATADA e testemunhas.

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2-
35
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02/12/2022 07:00 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 096/2022

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N" 096/2022

O município de PLANALTO faz saber aos interessados que
com base na Lei Federal n" 10.520 de 17 de julho de 2002,
Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e,
subsidiariamente, à Lei n° 8.666/93 e complementares, LC
123/2006 e 147/2014, em sua sede sito a Praça São Francisco
de Assis, n** 1583, fará realizar Licitação na Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL sob n° 096/2022, conforme descrito
abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Link El
- prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC,
ILIMITADO, nas modalidades: Local, Longa Distância
Nacional Intra-Regional e Longa Distância Nacional Inter-
Regional e internacional nas formas fixo para fixo e fixo para
móvel, serviço telefônico fixo comutado e serviço de telefonia

_  móvel celular, destinado ao Município de Planalto - PR.
VALOR TOTAL: R$80.004,00 (oitenta mil e quatro reais)
DATA DA ABERTURA: 15 de dezembro de 2022 - às 09:00
(nove) horas.
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Cezar Augusto Soares

Código Identíficador:E5585E9A

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 02/12/2022. Edição 2658
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
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ACADÊMICOS DE LETRAS DA UFFS -
CAHPUS REALEZA PRODUZEM E-ROOK
COM CONTOS EM LÍNGUA ESPANHOLA
"Cuentos de mistério",

traduzindo para o português
"Contos de mistério", esse é
o título de uma publicação
realizada pelos acadêmicos
da 10^ fase do curso de Le

tras do Campus Realeza. O
e-book possui quatro con
tos, todos escritos em língua
espanhola, sendo resultado
das práticas do Componen
te Curricular de "Estudos

Avançados em Língua Es
panhola I", ministrado pelo
prjjfessor João Carlos Rossi.

i acordo com o profes
sor, os contos foram cria

dos de forma coletiva, já as
histórias envolvem crenças
locais, lendas e notícias da
região Sudoeste do Paraná.
"A produção teve como ob
jetivo fomentar a prática de
produção textual em língua
espanhola, por meio de gê
neros discursivos diversos,
buscando potencializar as
habilidades da escrita em

língua estrangeira. Também
foi uma escolha dos estu

dantes produzirem contos
a partir do gênero discursi
vo conto de mistério. Cada

produção conta com um
QR Code para que durante
a leitura os leitores possam
ouvir uma trilha sonora de

suspense", comenta.
«aca a acadêmica Iara

Ma Adriano, a produção

yor Ia

CUENTOS DE
MDSTERflO

do e-book e dos contos en

volveu diferentes estudos

sobre o gênero literários,
bem como a leitura de con

tos produzidos por variados
autores e diferentes temá

ticas. "Assim, conseguimos
visualizar melhor a estru

tura do gênero e dispor de
uma bagagem para a futu
ra escrita. No momento de

produção, relembramos o
conteúdo e buscamos ins

piração no mistério e ter
ror, temática escolhida pela
turma. Ademais, estimular
os alunos a produzir textos

escritos é de suma impor
tância no processo de en
sino aprendizagem de uma
língua estrangeira, pois me
lhora a fluência, nos instiga
a pensarmos na língua estu
dada, amplia o vocabulário,
além de propiciar o conhe
cimento de novas culturas",
explica.

Link para e-book: ht-
tps://www.uffs. edu.br/
campi/realeza/noticias/
arquivos-das-noticias/ano-
2022/libro-cuentos-de-
-misterio-ioa-fase-do-cur-

so-de-letras

CAPANEHA TEM CIDADE ILUMINADA!
O aplicativo Cidade Ilu

minada é uma das inovações
trazidas com a nova licita
ção de manutenção da Ilu
minação Pública, elaborada
pela Secretária de Contra
tações Públicas e Secretária
de Viaçâo, Obras e Serviços
Urbanos.

Através desta platafor
ma, seja pelo acesso via apli
cativo ou diretamente no
site, os contribuintes do mu
nicípio fazem os chamados
ou solicitações de serviços.
Aberto o chamado a Empre
sa tem o prazo de cinco dias
para efetuar o serviço.

Todo serviço deve ser so
licitado através do App ou
site, sendo que há possibili
dade de inserir imagens do
local e a descrição da neces

sidade. Dentre os serviços
mais solicitados é o apagão
de pontos de iluminação pú
blica, lâmpadas acesas du
rante o dia, braços de lumi
nárias quebradas etc.

Além do contribuinte
acompanhar o andamen
to da solicitação de serviço
com retomo direto através
do seu e-mail cadastrado, se
torna um agente fiscalizador
da qualidade dos serviços
prestados. Com o aplicativo
as demandas ficam registra
das no sistema sendo pos
sível verificar e sanar com

maior facilidade os proble
mas.

O retorno da empresa
repetidas vezes no mesmo
ponto de Iluminação Pú
blica indica que ou o servi

ço não está sendo prestado
devidamente ou os produ
tos fornecidos e utilizados
na manutenção apresentam
qualidade insatisfatória.
Tais eventualidades pode
rão ser auferidas através do
novo sistema.

Assim, o Governo Muni
cipal pede a toda população
a adesão ao novo sistema e
que sejam denunciados na
ouvidoria quando o aten
dimento via aplicativo não
for correspondido, pois os
problemas da Iluminação
Pública já estão sendo regu
larizados e com esta novida
de, será possível termos um
maior controle para cobran
ça tanto dos servidores res
ponsáveis quanto do presta
dor de serviços contratado.

Município de
Capaneina-PR
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MUMCiPIODE PLiVV.iLTO

.AVISO DE LICITAC.ÃO
"PREGÃO PRESENCIAI," N* 096/2022

O MliNlCTPIO DE PLANAITO ú/ sabufaos inicrcssatliis quo ixim bxMíiw I.ci
Federal n" 1Ü,.'Í20 de 17 de juilio de 2002. Decreto Municipal de if 2727 2007
de 26'06.'2007 e. subsidiaiianiente, à Lei n' 8.666''93 e complemeiitares, LC
I232006e 147'2014. em vin sede siioa Praça &1oFrarKÍsco de .Asviv. n° 1583,
fará realizar LicHaçáo na Modalidade PKtüÀO PRESHNCLU vob n"
096 2022, cttnfttniu; dcscíiloabai)Ci>:

OBJETO: Confntiaçào de cnqiresa especializada pira Link El - pa-staçáo de
Smiçt) Telclònieo Fixo rnmulado - STFC, II.IMITAfXl, lus n«Kli^lida^k^
Local, ljng.11)isi,incia Nacioail Inlra-Regional e longa Distância Nacional
liner-Regional e inieriiacitinal nas Ibrnws lixo para lixo e lixo para móvel.
serviço telefônico fixo comutado e sersiço de telefonia móvel celular, destinado
30.\htnicípiodePkm.il(o PR.
3\A!.0R TOT.Al.: RS80 004,00 {oitenta mil e quatni ttxiis)
DATA DA ABERITRA: 15 de dezembro de 2022 - às 09:00 (nove) horas.
MaÍMes informações junto ao Departamento de Licitações em horário de
expeilienle ou ]>elo e-nwil. lieitac:«i(ííplitnallo pi goi.br.
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